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EDITAL CONVOCATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO No 2024.11.27 .1

1a Parte: PREAMBULO

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte sito à R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar,
Centro, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e i/embros da equipe de apoio
designados pela Portaria n0 303/2023, de 31 de Março de 2023, torna público, para conhecimento dos

interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO , do tipo MENOR PREÇO que será regida pela Lei Federal no 14.133, de 0í de abill de 2021,
observados os termos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências

estabelecidas neste Edital. A presente licitação será no site https://bllcompras.com.
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2A PATTE: DAS CLÁUSULAS EDITALiCIAS

1.0 DO OBJETO
'1.1 . A presente licitação tem por objeto a Aquisição de kits mamãe bebê destinados às famílias em estado de

vulnerabilidade social, junto à Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do l/unicípio de Juazeiro do

Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital,

2.0 DO ACESSO AO EDITAL . DO LOCAL DE REALIZACÃO E DA CONDU cÂODO CERTAME

2,1 , O edital está disponivel gratuitamenle nos sítios

www.tce.ce.Eov. br/l icitacoes :

https ://www. pncp.qov. br;
www. iuazei rodonorte.ce.qov. br;
bllcompras.com,
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:

bllcompras.com.
2.3. 0s trâmites deste cerlame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Municipio, juntamente com

sua equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HORARIOS D CERTAME

3 1 - IN|CIO DO ACOLHII\íENTO DAS PROPOSTAS: 28 de Novembro de 2024, às 17h00min.

3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11 de Dezembro de2024, às 09:00.

3.3 - tNÍCtO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11 de Dezembro de 2024, às 09h30min,

3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF.

3.5, Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a Íealizaçâo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data,

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LIC |TACÃO

4,1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120,1o

andar, Centro - CEP: 63,010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363,
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5.0 DOS REEURSOS O8ÇAT4ENIABIO§
5.1. A despesa decorrente desta licitação correÍá à conta da dotaÇão orçamentária constante no quadro

abaixo:

Ígáo LJnid. Orç. Projeto/Atividade Elêm6nto de Desposa
08 01 08 122.0003.2.054.0000 3 3 90 32.00

50 §-\

-\\

6.0 DA PARTI IPA AO DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARA Ã0
6.1, Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com,
6.1,1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital,

6,'l .2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida akavés de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitações do Brasil, pe lo e-mail: contato@bllcompras.com

6,2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominaçáo de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçóes, Íundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadaskados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislação em vigore deste edital.

ô,3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçÕes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçâ0.

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e juridica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6,5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complemenlar n" 12312006, em seu Capítulo V -

DO ACESSO AOS TUERCADOS / DAS AOUIStÇÔES PÚBL|CAS.

6,6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno poíe deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 12312006.

6.7. A participação implica a aceitaçáo integral dos termos deste edital.

6,7,1 . E vedada a participação de pessoa Íísica e juridica nos seguintes casos:

6,7,2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mars sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6,7,4, Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de Íalência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, Íusá0, cisão, incorporação e liquidação;

6.7.5, lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.ô. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7,7. Declaradas inidôneas pela Adminishação Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;
6.7,8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta,

6,7.9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6,7,10. Empresas culo estatuto ou conkato social não inclua o objeto desta licitaÇão,

7.0. DA FORMA DE APRESENTAcÃo DA PROPOSTA INICIAL
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7.1. 0s licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil, no sitio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando

convocados,
7.1,'1. Com relação à proposta inicial, basta que esta seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a

descrição do objeto oíertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para aberturâ da

sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo diEitalizado em anexo.
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado
necessariamente o seguinte:
a) lndicação no(s) lote(s) da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edita|, devendo ser indicada a MARCA PROPRIA dos itens
propostos e, neste campo, quando se tratar de prestaÇão de serviç0, inserir o termo "Próprio(a)", para que

seja preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas
decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaÇão;

7.3, 0 licitante deverá informar a condição de mÍcroempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

Íaz jus ao tratamento diÍerenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei n0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade
disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.4.'1, 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica (bllcompras.com)
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7.5. 0s licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e

horário de abertura da sessão pública.

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em

conÍormidade com o disposto no Art. 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES/IVIE no 7312022 clc
entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdáo no 213212021),

7.6, Nâo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicaçào enke as propostas

apresentadas, o que somente oconerá após a fase de envio de lances.

7,7. Será vedada a identificação do licitante,

7.8, Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

7,9. Nos valores pÍopostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos itens/prestação de serviço.
7.10. 0s preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS

8.1, Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade

destas, Caso ocona alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8.2, 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários

e globais,
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8.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances,

8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no
Anexo l- TERMO DE REFERENCIA presenle nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de
lances, o lance Ínal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Adminiskação e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites
previstos para cada item no Termo de ReÍerência.
8.4.1. Caso não sejam realizados envÍos de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inÍerior ao limite máximo previsto pela Administraçáo, junto ao Anexo | -

Termo de Referência.

8,5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem
atribuidos valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.5.1 Serão também desclassificadas as propostas que:

8.5.1,1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o iulgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unitários simbólicos, preços inisórios ou

com valoÍ zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha
identificação do licitante.

8.5.1.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, pe[maneceÍem com seus preços

unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitação,

8,7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes,

9.0. DA ETAPA DE LANCES

91. O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico,
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessã0, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote,

9.2.1 . Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quânto ao preço global e unitário dos itens, quando Íor o caso. Caso não sejam realizados

envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou

inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo l- Termo de Referência,

9,2.2. 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema,

ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9,2,3. Não serão aceitos dois ou maÍs lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

9.2.4, Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado,

9.3. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance oÍertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos

após sua oÍerta, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel,

9.3.1 A exclusão do lance somente poderá oconer na Etapa ABERTA e TEMPO RANDÔMICO.

9.4, Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o âutor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.
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9.5. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem
prejuízos dos atos realizados.

9.5,1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a

10 (dez) minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatÍo) horas

após a comunicaçâo do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçá0,
9.5.2, Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
9.6, O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art. 56,

da Lei Federal no 14J3312021, do Ar1. 22, inciso ll e do Art. 24, da lnskução Normativa SEGES/tvlE n0

7312022, obseruados os seguintes termos:
9,6.1, A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos,
9.6.2, Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada,
9,6,3, Encerrado o prazo aleatoriamente deteÍminado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema
abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das oÍertas com valores até
10o/o (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9,6.3.1. No procedimento de que kata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta ou por ofertar melhor Iance.

9.6.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (kês) ofertas nas condiçÕes de que kata o item 9.5,3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oíerecer um

lance final e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9,6.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances,

conforme disposto no § 2o do art, 22, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022,

9.6.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com

o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei no 14,13312021,

9.7. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n" 8538/2015,

9,8, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preÇo de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.9, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.10. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
9.1 1, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

9.12. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encenadas todas as etapas transcritas actma,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art, 60 da Lei no 14,133, de 2021,

b
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1O.O DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
10.1 . Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art, 6'1, da Lei no 14.13312021 ,

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condiçôes mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/IVIE no 7312022.

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em Íazáo de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contrataçâo, a negociação poderá ser Íeita com os

demais licitantes classifrcados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classiÍicação

estabelecida no § 20 do arl, 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os

critérios de desempate definidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/IVE n" 7312022.

10.5, Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contrataçã0,

10 6. O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classiÍicado que, no prazo de 2 (duas) horas,
exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociaçâo

realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,
10.7. E facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo,

10.8, A não apresentação da proposta de preços final e de sua garanlia, exclusivamente por meio do sistema,

no sítio eletrônico http://bllcompÍas.com, dentro do prazo estipulado no item 10,6, acarretará a

desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente,

observada a ordem de classiÍicaçâo, sem pre1uizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei no

14.133t2021,
10.9. Após a negociação do preç0, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

1 1.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA s)PROPOSTA } DE PRECOS FINALíIS}S
'l 

1 ,'l . A proposta Íinal deverá ser anexada exclusivamente por meio da plataÍorma elekônica, com os preços

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste edital, assinada
pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,

com as especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do

serviço e demais informações relativas ao produto/serviço oferlado.

11.2 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, no

montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a conkatação, nos termos do Artigo 58

da Lei Federal n" 14.13312021. Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o menor preço anematado.

Caso a licitante anemate mais de um lote, Entende-se por valor "Estimado da Contrataçã0" a soma dos

valores de todos os lotes por ela vencidos.

11.2.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em títulos da dÍvida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

ll) seguro-garantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo

Banco Central do Brasil;

lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total,

11.2.2 - Optando poÍ caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o complovante de DEPOSITO

BANCÁR|o, (com a identiÍicação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de
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Juazeiro do Norte/CE, Conta Corrente n0 46,750.2, Agência n" 0433-2. Banco do Brasil, sendo que
depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensaçã0.
11,2.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradoÍa, cuja vigência será de no mínimo, 60 dias contados
a partir da data de realização da disputa de preços,

11,2.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a Íiança bancária, o licitante deverá anexar junto a
plataÍorma elekÔnica o documento Íornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,
constar:
- BeneÍiciário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
- objeto: Garantia da participação no Pregão ELETRÔNICO no 2024.11.27.'1.
- Valor: 1o/o (um por cenlo) do valor estimado da contrataçã0,
- Prazo de Validade: 60 dias.
'l 'l .3 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de '10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação,

\-/ 1 1.4 - lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a contrataçâo.
11,5. Prazo de validade não inferior a 60 dias, contados a partir da data da sua emissão.
1'1.6. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo
lote.

11,7. Na cotaÇão do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo,
11.8. Nos preços proposlos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto,

11,9. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.
11.10, Após a apresentaÇão da proposta não caberá desistêncÍa, sob pena de aplicaçoes de possiveis

sanções administrativas, observado o devido processo legal.

11,11, lniciada a fase de iulgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conÍorme previsto no art, 14 da Lei no

14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
\-, contratação, mediante a consulta aos seguintes cadaskos:

a) SICAF;

b) Cadasko Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www,porlaldatransparencia,gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.

portaldatransparencia, gov.br/sancoes/cnep),

11,12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.

1 1 .13. Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassiÍicado, por falta de condição de

participaçã0,

1 1 .14. Caso observada a inexistência de sançoes impeditivas da participação, será iniciado o procedimento

de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.

11.15. Pxa julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço (POR LOTE), observado o

estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a

contratação, sempre buscando alcanÇar a maior vantajosidade, quando serão desclassiÍicadas as propostas

que:

11.15.1. Contiverem vicios insanáveis e/ou condiçÕes ilegais;

11.15.2, Não obedecerem às especiÍicaÇões técnicas contidas no Termo de Referência;
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1 1 .15,3. Apresentarem preços manifestamente inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo
deÍinido para a contrataÇãoi

1L'15.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.15,5. Apresentarem desconformidade com quaisquer ouÍas exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
1'1.15.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administraçã0, independentemente
do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lole aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataÍorma eletrônica,
1'1,16. Será considerado indicio de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 5070 (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administraçáo, nos termos da lnstruÇão Normativa SEGES/ME n" 7312022.

11.17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligéncia do(a)
pregoeiro(a), que venha a comprovar:
1 1 ,17.1 . Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
1 1 .17.2, lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

1 
'1 .19, Toda desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica.

11,20, Se a proposta de menor preço não Íor aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificaçã0, veriÍicando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuraçâo

de uma proposta que atenda a este edital,

12.0 DA FASE DE HABILITACÀO
12.1 , 0s documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

12.1.1 - Habilitação Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercÍcio;

d) Decreto de autorízaçá0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeiÍa em Íuncionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir,

12.1.2 - Qua lificacão Técnica:

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

a,1) Em sede de diligência, poderáo ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar

o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado,

\

12.1.3 - Reqularidade Fiscal, Social e Írabalhista:
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

b) Prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou lúunicipal, se houver, relativo ao domicilio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto conkatual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
f) Prova de regularrdade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.1.4 - Qualificacão Econômico-financeira:

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstraÇôes contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais;
a.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas
constituidas há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
c) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, podendo,

entretanto, a comprovação ser realizada através de qualquer documento que conste o valor do capital social

da empÍesa licitante.

c,1) Entende-se por valor "Estimado da ContrataÇão" o menor preço arrêmatado, Caso a licitante arremate
mais de um lote, Entende-se por valor "Estimado da Contrataçã0" a soma dos valores de todos os lotes por

ela vencidos.

12.1.5. Declarações:

a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de kabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXIll, do Art. 7o

da Constituição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas especiÍicas.
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma Íorma
que não conste previsão em legislação específica, deverâo ter sido emitidos há, no máximo,90 (noventa)

dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme
legislação do órgão expedidor.
12,2.1. Fican excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçôes de

inscriçóes.

12.3. O(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a

plataforma eletrônica bllcompras.com, em Íormato digital, os documentos de habilitação exigidos neste

Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas,

a; ,
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podendo ser pronogado, por igual período, nas situações elencadas no § 30 do atl. 29, da lnstrução

Normativa SEGES/ME N0 73, de 30 de setembro de 2022,

12.4, 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou kabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 12312006.

12.5. A não apresentaÇão dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da
plataforma elekônica bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o

desatendimento a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados acima, acarretaÍá na

inabilitacão/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classiÍicação, sem prguízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll,

da Lei n' 14,133/2021 .

I3.O DISPOSIÇÔES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006

1 3.1 . Havendo restnção quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11.488/2007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a

regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, conforme dispoe a Lei

Complementar no 12312006.

13,2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sanções cabiveis, sendo Íacultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classiÍicaçã0.

14, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATORIO
14,1. 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), ate 3 (kês) dias úteis anteriores à data fixada para aberlura das propostas, exclusivamente por

meio da plataforma bllcompras.com
14,2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deveráo se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa fisica) e
disponibilizar as inÍormaçoes para contato (endereço completo, telefone e e-mail),
14,3, Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, pela plataforma eletrônica aos

interessados.
14,4, Até 3 (três) dias úteis antes da data Íixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio da plataforma

bllcompras.com,
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da

plataÍorma eletrônica,
14,6, As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realizaçáo do

certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.

14.8, Nâo serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéÍia de ordem pública.

14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste cerlame.
14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo e medida excepcional e deverá ser motivada nos

autos do presente processo.

14.10, A resposta à impugnaçâo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataÍorma

eletrônica, no pÍazo de atá 3 (kês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abeíura do

certame.
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15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15,1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei n0 14J33, de 2021.
'15,2. Declarado o vencedor, a intenção de reconer deverá ser maniíestada imediatamente, sob pena de

preclusá0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio elekônico, através da plataforma

bllcompras.com.
1 5.2,1 . 0s demais licitantes Ílcarão desde logo notiÍicados a apresentar contrarrazões denko de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo llcitatório para responder pelo proponente.

15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão

desse direito e o processo podeÍá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

15,5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15,6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisâo no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.
15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da

plataforma bllcompras.com.

16. DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVASE SAXÇOE§
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16,1 .1 , Deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o cerlame;
16,'1,2, Salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitrva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1 ,3,1 , Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo,

16.1,4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitaçâo;

16.1.5. Fraudar a licitação;
16.1 .6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra Íalsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

16,1 .7. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013,

f:
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16.2. Com fulcro na Lei n0 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem preluízo das responsabilidades crvil e criminal:
16,2.1 . Advertência;
16,2.2. Multa;

16,2,3, lmpedimento de licitar e contratar e;

1ô,2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3, Na aplicação das sançôes serão considerados:
16,3.1 . A natureza e a gravidade da inÍração cometida;
16,3.2. As peculiaridades do caso concreto;
1ô.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3,4, Os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;
16.3.5. A implantação ou o apeíeiÇoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos
órgãos de controle.
16.4, A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16,1,1,16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.

16,4.2, Para as infrações previstas nos itens 16.1,4, 16,1,5, 16,1,6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 1570 a

30% do valor do contrato licitado

1ô.5. As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou conkatar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
16,6. Na aplicação da sanção de multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.

16.7. A sanção de impedimento de licitar e conkatar será aplicada ao responsável em deconência das

inÍrações adminÍstrativas relacionadas nos itens 16,1.1,16,1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no àmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual peíencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

16,8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1,5, 16.1.6, 16,1.7 e 16,1,8, bem como
pelas infraçoes administrativas previstas nos itens 16.1.1,16.1,2 e 16,'1.3 que iustifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da Lei n.o 14.13312021.

1ô.9, A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâ0, descrita no item '16.1.3.1.,

caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art.45, §40 da lN SEGES/ME n.o73,de2022.
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraÇão de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

16.11. Caberá recuÍso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançôes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrrda, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o



ffi COÍú/§S,IQ !g Iirli^ -;
Fo/ha Àr,=-{!--kl

'L

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,
16,13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão Írnal da autoridade competente,
16.14. A aplicação das sançôes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

í7. DA ADJ UDICA Ão E DA HoMoLoGAcÃoc
17,1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o ob.leto e homologar o procedimento,

observado o disposto no arl,71,da Lei n0 14.133, de 2021.

17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razoes de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e
mediante fundamentaçâo escrita,
'17.3. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

18. DA CONTRATAÇÃO
18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 dia(s) úteis, contados a partir da convocaçá0, para a assinatura do

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito,

18,2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do conkato, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condiÇões exigidas para a habilitação na presente licitação,
18.3. Será facultado à Administraçã0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçÕes estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do conkato nas condiçôes propostas pelo

licitante vencedor,
'18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18,4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classiÍicatória, quando Írustrada a negociaçâo de melhor condiçã0.
18,5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penafidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante.
18.5,1, A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item

18.4.1.

18,6, Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contrataÇão de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.

18.7, Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação,
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos,
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18.8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitaçã0, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s),
a título de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das
modalidades previstas no art, 96 da Lei 14J3312021, à escolha da licitante vencedora:
a) caução em dinheiro ou titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus
valores econômicos, conÍorme definido pelo [/inistério da Fazenda;
b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operaÍ no País pelo

Banco Central do Brasil.

18,9. Em se tratando de garantia prestada por meÍo de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Conta Conente no 46.750-2, Agência n' 0433-2.
'18,10. Se a opção de garantia for pelo segurojarantia:
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao periodo de vigência do contrato;
b) a apólice deverá indicar o Prefeitura Municipal de Juazerro do Norte, Estado do Ceará, como beneficiário;
c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Municipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará,

18,1 'l . Se a opção for pela Íiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato;
b) expressa afirmação do Íiador de que, como devedor solidário, Íará o pagamento ao Município de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas
obrigações;
c) renúncia expÍessa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código
Civil Brasileiro;

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital.

18.12. A garantia prestada pela conkatada será liberada ou restrtuida após o término da vigência do contrato,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitaçã0, medianle a certificaçâo de que os serviços

foram realizados a contento,
18.13, Se o valor da garantia Íor utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a

terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposiçã0, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notificada pelo Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

18,14. Se houver acréscÍmo ao valor do contrato, a contratada se obriga a Íazer a complementação da

garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Municipio,

18.15. Oconerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:
l) o contratado der causa à rescisão do contrato;
ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitação.
'18,'16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.

18.17. As condições contratuais estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste

edital.

19. DAS DISPOSIÇÔE§ GEEAIS
19.1, 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de ContrataÇões Públicas
(PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2,1 deste Edital;

19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;

19,3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluiÊse-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento,
19,4. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na

Prefeitura Municipal;



c0t,/§sio 
DE ticiiir,;

Fol5r r,ro 0)

19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocaÇão de terceiros, mediante
decisão devidamente fundamentada;
19.6. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destÍnada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório,
19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da disputa
enke os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

Íinalidade e a segurança da contratação:
19,8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

19.9, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório;

1 9.10, Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das inÍormações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
19,12, 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solicitações/convocaçÕes, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0;
19.13.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público;

19.14, Todas e quaisquer comunicaçÕes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da

plataÍorma eletrônica, na "sala virtual" onde acontecerá o certame;

19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pÍegão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia Íixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame;
19.16. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

20. DOS ANEXOS

20.1. Constituem anexos deste edrtal, dele fazendo parte

ANEXO l- Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - l,/odelos de Declarações

ANEXO lV - Minuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Novembro de 2024

Josin Pereira de Lima

Secretaria Muni

ado(a) de Despesas
e Desenvolvimento Social e Trabalho

:r:..!. )t . i
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TERMo DE REFERÊNcIA "iMrSS.,C DÊ LiCIi,. 1.,1.r

tra i\: lto 41. DEFTNTcAçÃo Do oBJETo.

AOUISIÇÃO DE KITS IT4N[4ÁE ATAÊ DESTINADOS ÀS FAMiLIAS EM ESIADo DE VULNERABILIDADE SoCIAL, JUNTo
A SECRETARTA DE DESENVoLVti/ENTo soctAL E TRABALHo Do MUNtcípto DE JUAZEtRo Do NoRTE/cE.

1.1 0o Oobjeto;

A aquisição de kits mamãe bebê destinados às familias em siluaçáo de vulnerabilidade social compreende um serviço dê
beneficio eventual na Íorma de auxilio natalidade.

Os benefícios Eventuais são medidas de proteção social que se caracteriza por sua oferta de natuÍeza tempoÍáÍia para

prevenir e enírentar situações provisórias de vulnerabilidade decorrentes ou agravadas por nascimentos, mortes,

vulnerabilidade e calamidades.

LOTE ÚNICO. VALORES MÉOIOS

ITEM coirPosrçÁo oo Kn

ITEI/l EsPEcrFrcAÇÁo ot'lT 1.500

1 ALC00L- 70% EMBALAGEtvI C0M 30ML QNT 0l

2 ALGODÃo. HIDROFILO, PcT cOM 25 G ONT Oí

3 GAZES ESTERILIZADAS PACOTE CO[/I MIN 1O UNID QNT (),I

4 ROLO DE FITA PARAAFIXAR FRALDAS 19MfuIX2OI\,IT ONÍ 02

5
BANHEIRA INFANTIL- COR TRANSPARENTE COM OETALHES AZUL, VERDE, A[/ARELA, NUDE, BRANCA

OU ROSA CAPACIDADE fuIINIMA DE 20 LTS O1

6
CONJUNTO PENTE ESCOVA PAM RECEM NASCIDO CONTENOO UI\4 PENTE EI\,,I POLIPROPILENO E UfuIA

ESCOVA POLIPROPILENO COI\í CEROAS MACIAS CORES VARIADAS - QNT ()I

7

KIT BOLSA MATERNIDADE COI\,! 2 PEÇAS BOLSA MEDIA - MATERIAL EMBORRACHADO, BOLSO

EXTERNO, COM

ALÇA, oMBRo RENovÁvEL BoLsA FE|TA coM MATERTAL TÉRMrco LAMtNADo BRANco AcABAi.,ENTo

EM VIÉs BRANco,
[.íEDIOA APROXMAR

- Llo. o,gr clr x Àr-t. 0,26 cM x pRoF.0,15 cM BoLsA GRANDE - |\TATER|AL EMBoRRACHADo, ,

BoLsA FEITA cOM MATERIAL TÉRMIcO I.AfuIINAOO BRANoO AoABAMENTo EM VIÉS BRANco.

MEDIOA APROXII\,,IAR

. LAG. 0,38 CtVr X ALT. 0,32 CM X PROF. 0,15 CtV

coMPostÇÃ0 DAS B0LsAs:
- 40% PoLrÉSTER
. 30% PVC

- 30% PúsT|co - AMPLO ESPAÇO INTERNo

- EoLsA GRANDE E BoLsA MÉDIA I[/PER[/EÁVEIs
- FÀcrL oE L|I/PAR eNT 01

Rua Monsenhor Esmeraldo, SN, Franciscanos - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3572.3900 | sedest@juazeiro.ce.gov.br

www.juazeiÍodonorte.ce.gov. br

6
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VALOR UN lO DO KtÍ Ri 358,27 (trezenlos ê cinquenls e olto reak e vlnte ê 3etr Íêais)

Rua Monsenhor Esmeraldo, 5N, Franciscanos -.Juazeiro do Norte, CE

(88) 3572.3900 | sedest@juazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodonorte.ce.gov. br
\

I PACOTE OE FRALDAS DE PANO CONTENDO CINCO FMLDAS QNT 01

I FRALOAS OESCARTAVEL P/M TA[/ANHO PEQUENO/ MEDIO - ATOXICA, PCT COM 
,12 

UNIDADES QNT Oí

10
CUEIRO FEITO DE FLANELA 1OO% ALGODÃo, TAMANHO SOCi//LARGURA X 80 CI//COfuIPRIMENTO /KIT

c0[/ 3 QNT 0't

11 COLONIA INFANTIL.íOOIVL QNT O'I

12 CREI\,{E PREVENTIVO PARA ASSAOUfuA. EI\,{BALAGEI\4 CO[/ 45G ONT OI

13 SABONETE INFANTIL BARRA gOG QNTOl

14
SHAfuIPOO INFANÍIL P/CABELOS, FRAGANCIA SUAVE, TESTADO DERÀIATOLOGICAfuIENTE EMBALAGEII,4

CONTENDO 2()O[/L QNT O1

15
CONJUNIO PAGÃO {3 PEÇAS CALÇA, BODY E CASAOUETO EM PUNHO LISTRADO, BODY USO COM

ABERTURA CENTRAL E BOTOES DE PRESSAO CONFECCTONADA ONT 02

to LUVAS PARA RECEM NASCIDOS PACOTE DE 3 PARES 620/. DE POLIESTER E 32% DE VISCOSE QNT 02

17 MEIAS PARA RECEM NASCIDoS 70% ALGoDÃo, 26% PoLIAI/IDA E 4% ELASTANO QNT 02

18
TOALHA OE BANHO FELPUDA INFANTIL COM CAPUZ, EM TECIDO lOO ALGODAO NA COR BRANCA

fuIEOINDO 7OCfut X1,3OCM COIV GRAI/IATURA 44OGiMF QNT ()í

19 ABSORVENTE HIGIÊNICO FEMININO com abas NUTURNO c/8 Unidades, QNT OI

20
CAI/ISOLA DE PARTURIENTE CONFECCIONADA El\,í TECIDO PLANO DE l\,lALHA TAMANHO l\4 E G DE

CORES DIVERSAS ONT 01

TOALHA DE BANHO I\4EDINDO 70 X 150 CM, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÓES: TECIOO FELPUDO NA

coR BRANco NA col,rposrÇÂo GERAL oE ApRox. gov" ALGoDÁo E ApRox. 1o'/o poLrÉsTERi FELPA

1OO% ALGODÃo, coÀ/ FIO RETORCIOO DE CORES OIVERSAS, OUPLA COSTURA NAS LATERAIS. ONT 01

21

22 SABoNETE LíeutDo FEMTNtN0 ADULTo.2s0 ML eNT 0i

ITEM EsPEcrFrcAÇÀo ut{t0A0E QUANTIDADE V.UI,IT V.TOTAL

1 ALCOOI. TO% EIVBALAGEI\,I COM 3OML UND 1.500 R$ 4,25 RS 6.375,00

2 ALGoDÃo. HIDROFILo, PcT CoM 25 G 1.500 R$ 2,80 R$ 4.200,00

3 GAZES ESTERILIZADAS PACOTE COM fulIN 1O UNID PCT 1.500 R$ 2,98 R$ 4 470,00

4 FITA PARA FRALDA 20 I/ETROS UND 3.000 R$ 4,05 R$ 12.150,00

5
BANHEIRA INFANTIL. COR TRANSPARENTE COI\4

OETALHES AZUL, VERDE, AIVARELA, NUDE, ERANCA

ou RosA cApAcTDADE [/rN]l/A DE 20 LTs
UND

1.500 R$ 35,20 R$ 52.800,00

6

CONJUNTO PENTE ESCOVA PAP} RECEM NASCIOO

CONTENDO UI\4 PENÍE EM POLIPROPILENO E UMA

ESCOVA POLIPROPILENO COM CERDAS [/ACIAS
CORES VARIADAS

UNO

1.500 R$ 7,27 R$ 10.905,00

s
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KIT BOLSA MATERNIDADE COM 2 PEÇAS BOLSA
MÉDIA. MATERIAL EMBORRACHAOO, BOLSO
EXTERNO, COM

ALÇA, olrBRo RENoVÁVEL tsolsA FErrA coM
MATERTAL TÉRMrco LAMTNADo BRANco
ACAEAIVIENTO EIV VIES BRANCO,
IVEDIDA APROXII\.íAR
. tAG, 0,31 CfuI X ALT. 0,26 CM X PROF, 0,15 CM BOLSA
GRANDE . MATERIAL Ei,4BORRACHADO, ,

BOLSA FEITA coM MATERIAL TÉR[/Ico LAi/INAOo
BRANCO ACABAI\,IENTO EM VIES BRANCO,

MEDIDA APROXIIVAR
- LAG, 0,38 Ct\4 X ALT. 0,32 CtV X PRoF. 0,15 Ct\,t

coMPosrÇÃo DAS BoLSAS:
.40% PoLlÉsTER
- 30% PVC
.30./, púsTrco - AMPLo EspAÇo TNTERNo
. BOLSA GRANDE E BOLSA futÉDIA I[.íPERMEÀVEIS
- FÀoIL DE LIMPAR

UND

1.500

Jrl

R$ 54,00

fi.:^- r,i -it,T,'.i,"

lrru" Ab tr

R$ 81.000,00

I PACOTE DE FRALDAS DE PANO CONTENDO CINCO
F&ALOAS

UND
1.500 R$ 17,45 R$ 26.175,00

I FRALDAS OESCARTAVEL P/fuI .TAMANHO PEOUENO/

MEDIO . ATOXICA, PCT COM 12 UNIDAOES
PCT

1.500 R$ 20,99 R$ 31 485,00

t0
CUEIRO FEITO OE FLANELA lOO% ALGODÃO, TAMANHO

80C|V/LARGURA X 80 CM/COtulPRll\,lENTQ iKlT COM 3
PCT

't,500 R$ 19,89 R$ 29.835,00

11 COLONIA INFANTIL.lOOIVL UND 1.500 R$ 9,67 R$ 14.505,00

12
CREIVIE PREVENTIVO PARA ASSADURA - EfuIBAIAGEM

coM 45G
UND

1.500 R$ 9,95 R$ 14.925,00

IJ SABONETE INFANTIL BARRA gOG UND 1;500 R$ 4,22 R$ 6.330,00

14

SHAMPOO INFANTIL P/CABELOS, FRAGANCIA SUAVE,

TESTADO DERÀ/ATOLOGICAfuTENTE EMBAIÀGÊM
CONTENDO 2OO[,41

UND
't.500 R$ 11,62 R$ 17.430,00

15

CONJUNTO PAGÃO {3 PEÇAS CALÇA, BODY E

CASAQUETO EM PUNHO LISTRADO, BODY USO COM

ABERTURA CENTML E EOTOES DE PRESSAO

CONFECCIONADA

UND

3.000 R$ 17,52 R$ 52.560,00

b
LUVAS PAM RECEM NASCIDOS PACOTE DE 3 PARES

62YO OE POLIESTER E 32% DE VISCOSE
PARES

3.000 R$ 4,06 R$ 12.180,00

17
MEIAS PARA RECEM NASCIDOS 70% ALGOOÃo, 260/0

POLIAfuIIDA E 4% ELASTANO
PARES

3,000 R$ 7,01 R$ 21.030,00

18

TOALHA DE BANHO FELPUDA INFANÍIL COM CAPUZ,

EI\,4 TECIDO 1OO ALGODAO NA COR BRANCA MEDINOO

70ct\4 x1,30ct\4 cotí GRAMATURA 440G/[/F
UND

1.500 R$ 24,77 R$ 37.155,00

19
ABSORVENTE HIGIÊNICO I FEI\,IININO COful ABAS

NUTURNO C/8 UNIDADES,
UND

1.500 R$ 2,49 R$ 3 735,00

20
CAI\íISOIA DE PARTURIENTE CONFECCIONAOA EM

TECIDO PLANO DE MALHA TAIVIANHO M E G DE CORES

DIVERSAS

UND
1.500 R$ 25,93 R$ 38.895,00

21

TOALHA DE BANHO MEDINDO 70 X 150 CfuI, CO[/ AS

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: TECIDO FELPUDO NA

coR BRANCo NA COMPOSTÇÃO GEML DE APROX.

90% ALGODAo E APROX. '10% POLIESTER; FELPA 1007"

ALGODÃo, COM FIO RETORCIDO DE CORES
DIVERSAS, DUPLA COSTURA NAS LATERAIS.

UND

1.500 R$ 25,97 R$ 38.955,00

Rua Monsenhor Esmeraldo, SN, Franciscanos - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3572.3900 | sedest@juazeiro.ce.gov.br
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22 SABoNETE LíeutD0 FEMtNTN0 ADULTo.250 [/L UNO 1 500 R$ 13,54 R$ 20.310,00

TOTAL R$ 537.405,00

2, FUNOAMENTAçÃoDACoNTRATAçÁo,

Os beneficios Eventuais são medidas de proteção social que se caracteriza por sua oÍe(a de natureza temporária
para prevenir e enÍrentar situaçóes pÍovisórias de vulnerabilidade decorÍentes ou agravadas por nascimentos, morles,
vulnerabilidade e calamidades.

A politica de Assistência Social que lem como íinalidade atender à pessoas em srtuação de vulnerabilidade social,

executa dentre seus serviços, a execução dos BeneÍicios Eventuais que são provisoes de caráter social, previstas na

Lei Orgánica de Assistência Social (LOAS), que visam atender necessidades básicas de pessoas em situação

eventual, entre os beneíicios eslão, o auxílio natalidade que é um beneíicio que visa ajudar Íamílias que não

conseguem arcar com as despesas do nascimento de um bebê, por vivenciarem siluação de vulnerabilidade e por

este motivo, ê concedido a mãe um KIT NATALIDADE, contemplando itens que possam naquele momentosanaras
necessidades básicas e emergenciais da mãe e do bebê, O municipio de JuazeiÍo do Norte, realiza esta concessão

através dos 10 CRAS do município, todos localizados em teÍritório com regislro de altos niveis de íamilias em

vulnerabilidade e do setoÍ dos Beneficios Eventuais localizado na SEDEST.

De acordo Com a Lei 5.033 de 20 de dezembro de 2019 que dispõe sobre a Poliüca de Assistência Social e sobre

o Fundo l\4unicipal de Assistência Social no municipio de Juazeiro do Norte -CE.

Por se tratarde uma aquisiçáo de bem comum, a conkatação se dará mediante o processo de Licitação na modalidade

Pregão ElelÍônico, poÍ meio de especillcaÉes usuais pÍaticadas no mercado confoÍme inciso Xll art.6 da Lei

n14 ,13312021 .

3. DEscRrçÃo DA soLuçÃo.

Considerando as opÉes disponiveis no mercado, a solução escolhida e a seÍ adotada por esta Secretaria para

atendimento da presente necessidade como um todo ê aquisição de KITS MAI/ÂE BEBÊ oESTINADOS ÀS FAMÍLIAS

EM ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL na forma de pregão eletrônico.

Os seÍviços pÍestados ficarão com'a fiscalizaçáo de sua execução a cargo da Secretaria de Desenvolvimenlo Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte -CE.

4. REQUISIToSDACoNTRATAçÃo.

A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais,

estaduais e municipais diÍeta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contÍalo. DuÍante a execução dos seíviços, a Contratada

deverá:

. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposiçÕes e acordos relativos à legislação social e

trabalhista em vigor, particulaÍmente aos serviços objeto do contralo.

. 0 prazo de entrega, do obieto licitado deverá ser de até '15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da

Autorização de Fornecimento.

. O Kits deverão ser entregues monlados de acordo com especiÍcação em anexo em embalagem transparente e

resistente lacrada.

Rua Monsenhor Esmeraldo, SN, Franciscanos - Juazeiro do Norte, CE
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Os materiais a serem adquiridos devem apresentar especificação técnica de acordo com a descrição, para que a

aqulsição supra as necessidades da Secretaria. Os itens foram descritos conforme especillcaçoes técnicas

necessárias e suflcientes para garantir a qualidade dâ conkatação e atendimento de requisitos de qualidade.

Os materiais deverão ser entregues conforme especiÍicações, quantidades, prazo e local constantes neste

instrumento, acompanhado da respectiva nola fiscal,

Os materiais poderão ser Íejeitados no todo ou em paÍte, quando em desacordo com as especiÍlcações constantes

neste inslrumento. Caberá ao fornecedoÍ arcar com os cuslos diretos e indiretos dos materiais a serem substituidos.

Os Kits deverão ser entregues no almoxarifado da SecÍetaria de Desenvolvimento Social e Trabalho localizado na

Íua MonsenhoÍ Esmeraldo SN baiÍro FÍanciscanos em Juazeiro do Norte -CE.

Responsabilizâr-se por toda equipe de trabalho (máo-de-obra) e encargos trabalhistas sobre os servlços dos

ÍuncionáÍios da empresa;

EfetuaÍ o pagamento de todos os impostos, laxas e demais obrigaçoes Íscais incidentes ou que vierem a incidir

sobre o objeto do contÍato, até o Recebimento DeÍinitivo.

5. DAVIGÊNCIACONTRATUAL.
5.1 O pÍesente Contrato terá vigência de í2 (dozs) meses. A contar da data de assinatura, ou enquanto decoíer o a
prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as paÍtes contratantes, nos teÍmos

da na Lei No 14.13312í ealteraçóes posteriores de acordo com Decreto Municipal No 906, de 23 de novembto de 2023.

6. MoDELo DE ExEcuçÃo.
6.1 A contÍatada obriga.se a:

6.'1.'l Efetuar a enkega dos serviços em perfeitas condiçôes, no prazo e local indicados pela AdministÍação, em estÍita

observância das especiÍicações do Têrmo de ReÍeÍência, Edital e da proposta;

6.1.2 A licitante vencedora obriga-se a prestação dos serviços que se refere esle Termo de Referência de acordo,

eslritamente, com as especificações neste descdtas, sendo de sua inteiÍa responsabilidade no todo ou em parte em que Íor

constatado pela Administraçâo nâo estar em conformidade com as reÍeridas especiÍicaçóes, mesmo após a pÍestação dos

serviços em deÍinitivoj

6.1.3. ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos decorrente dos seÍviços prestados e pÍodutos usados nele, de acoÍdo com

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

6. 1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da píesente licitação;

6.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e qualro) horas que antecede a data da pÍestação dos

serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.7. lvanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, lodas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol

6.1.8. Não kansfeÍiÍ a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçÕes assumidas, nem subcontratar

qualquer das pÍestaçÕes a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, no Edital ou na

minuta de contratoi

Rua Monsenhor Esmeraldo, SN, Frarrciscanos - Juazeiro do Norte, CE
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6.1.9. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comeÍciais, taxas,

Íretes, seguÍos, deslocamento de pessoal, prestação de garanlia e quaisqueÍ outras que incidam ou venham a incidlr na

execução do contrato.

6.'1,10. A ContÍatada deverá, ao Ílnal do mês, apresentar a Nola Fiscal de fornecimento dos serviços executados, devendo

neste momento ser realizada conferência inicial por responsável indicado pela Secretaria de Desenvolvimenlo Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte -CE.

6.1.'12. A Contratada deverá manter telefone fixo e endereço eletrônico (e-mail) para o atendimento dos pedrdos solicitados

pela SEDEST.

6.2. A ContÍatante obriga-se a

6.2,1. Disponibilizar à contratada todas as informaçÕes necessárias à prestação de serviços, disponibilizando local, data e

horário;

6.2.2. VeÍificü minuciosamente, no prazo fixado, a confoÍmidade dos serviços recebidos provisoÍiamente com as

especificaçôes constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitaçâo e recebimento definiüvos;

6.2,3. Acompanhar e fiscalizar o cumpÍimento das obrigaçÕes da Contratada, através de servidor especialmente designado

pelo setor demandante;

6.2.4. Efetuar o pagamento no pÍazo previsto

7, MoDELo DE GEsrÃo Do coNTRATo
7,'1. Da Fiscalização e Acompanhahênto:

7,1.1, A fiscalizaçâo e o acompanhamênto dos serviços fornecidos Íicarão a cargo da SecretaÍia de Desenvolvimento Social

e Trabalho de Juazeiro do Norte.CE, a quem compete verificar se a Contratada está executando correlamenle o

íornecimento, obedecendo aos teÍmos do Confato e aos demais documentos que o integram;

7.1.2. A fiscalização será exeícida no interesse da Administraçâo e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive peÍante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorÍência, não implica corresponsabilidade do Poder

Público ou de seus agenles e/ou preposto;

7.í.3. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e teÍmos do presente inslrumento deveÍão ser pÍontamente

atendidas pela ContÍatada, sem ônus a Confahnte; e,

8. cRrTÉRro oE MEDrçÀo E pAcAMENTo.

8.1. O pagamenlo referenle ao fornecimento executado ocorrerá em atê 30 (trinta) dias úteis do mês seguinte, mediante

apresentação de nota fiscal e após atesto do setoÍ competente, nos termos da Lei Federal N' '14,133/21; e,

82. Parc rcalizaçáo dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade Íiscal apresentada duranle
pÍocesso de habilitação.

9. FoRMAS E cRITÉRIoS DE sELEçÃo Do FoRNECEDoR
Em acordo ao a go 23, § 1" da Lei n" 14,133 de 0í de abril de 2021, que consiste na Lei de Licitações e Conlratos

Administrativos, ou ainda, de acordo com o Capitulo Vl- Da pesquisa de preços, seguem inÍormaçÕes minimas necessárias

sobre a pesquisa de preços que iritegra esse processo:

9.1. A cotação íoi realizada pela equipe da Secrelaria que consideÍou as infoÍmaçoes técnicas disponibilizadas pelo

Rua Monsenhor Esmeraldo, SN, Franciscanos - Juazeiro do Norte, CE
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requerenle da demanda, por conhecer as especiÍicidades do objelo a ser adquirido e/ ou contratadaj

9.2. A pesquisa de preços foi realizada considerando os parâmetros dispostos no art. 23, § 1" da Lei n" 14.133 de
01 de abril de 2021

" Ct'trSS;0 DE LiC[^. i,,;

í 0. ESTTMAT|VA Do vALoR DA coNTRATAçÃo
Folha No a4)

'10,'1. As estimaüvas do valoÍ da conkatação, acompanhadas dos preços unitários reÍerenciais, das memórias de cálculo e

dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos

cálculos, constam em anexo a este Termo de RefeÍência, coníorme pesquisas realizadas pela SEDEST.

í1. ADEQUAçÃooRçAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorÍentes deste certame correrâo no presente exeÍcicio à mnta da dotaçáo orçamentáÍia a seguir

indicada:

Considerando que existe compatibilidade orçamentária e financeira com a LOA e PPA;

UNIDADE ÓRGÁO UNID. ORÇ PROJETO/ATIVIDAOE ELEMENTO DE

DESPESA

SEDEST.FUNDO

GERAL

08 0í 08.12200ú.2.054 33.90.32.00

12 - Do Estudo Tácnico Preliminar

'12.1 - Este termo de reÍerência foi elaborado considerando o estudo técnico preliminar. EIP 2024.11.07,01

13. DAS DtSPOS|çÓES GERATS

13.1 - Poderà o l\4unicípio de Juazeiro do NoÍte revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por conveniência

adminiskativa e interesse público, decorrente de Íato superveniente, devidamente justillcado.

13.2 - O lvunicipio de JuazeiÍo do Norte deverá anulaÍ o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que acontecer

ilegalidade, de oÍlcio ou por provocação.

13.3 - A anulaçâo do PÍocesso não geÍa direito à indenizaçâo, Íessalvada o disposto no parágrafo ünico do Arl. 71 da Lei

Federal no. 14.133/21.

13.4 - Após a Íase de classificação das pÍopostas, não cabe desistência da mesma, salvo poÍ motivo justo decorrente de Íalo

superveniente e aceito pela AdministÍaçâo.

13.5 - Em caso de manifestaçâo de desistência do fornecedor, Íica caracterizado descumprimento total da(s) obrigação(ões)

assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, caso haja,

em favoÍ do órgão ou entidade promotora, conÍorme estabelecido no Art. 90, § 5", da Lei Federal n" 14,133/2021.

13.6 - Salientamos que se porventura alguma situaÉo não prevista neste lnstrumento ocorrer, todas as consequências de

sua exislência serão Íegidas pela Lei Federal n" 14.133/2021.

't4 . DO FORO

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litÍgios que decorrerem da execução do íuturo

Contralo que não possam seÍ compostos pela conciliação, conÍorme art. 92, §1o, da Lei n" 14.'133/21.

Juazeiro do Norte - CE, 08 de nove de 2024
Ytr.-
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PROPOSTA DE PRECOS

Ao Municipio de Juazeiro do Norte/CE Fclh3 ryo !,
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no

14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n0

2024.11.27.1.

Declaramos que não oconeu fato que nos impeça de paÍticipar do mencionado Processo de Licitaçá0,

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valoÍes apresentados englobam lodas as despesas com tnbutos,

impostos, contribuiçoes fiscais, paraÍiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que rncidam direta

ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o obieto desta contratação.

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente executar/fomecer os serviços/produtos especiÍicados no Anexo I, caso

sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitação.

v Obieto: Aquisição de kits mamãe bebê destinados às famílias em estado de vulnerabilidade social, junto à

Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do Norte/CE, coníorme

especificaçóes apresentadas no quadro abaixo:

LoteFnlco

Item Especiflcâçáo Unld. Qtde.
Marca/
lúodêlo

Valor
EEtlmado

Valor
Total

UND 15001 ALCOOL - 70% EMBALAGEM COM 3OML

2 ALcoDÃô - HtDRoFrLo, Pcr coM 25G PCT 1500
3 GAZES ESTERILIZÂOAS PACOTE COM MIN,!OUNID PCT í500

FITA PARA FRALOA 20 METROS UND 30004

5
BANHEIRÂ INFANTIL . COR TRANSPARENTE COIVI

DETALHES AZUL, VERDE, AIiIARELA, NUDE, BRANCA OU
ROSA CAPACIOADE MINIMÂ DE 20 LTS

UND 1500

6

CONJUNTO PENTE ESCOVA PARA RECEM NASCIDO
CONTENDO UM PENTE EM POLIPROPILENO E UIUA
ESCOVA POLIPROPILENO COM CÉROAS MÂCIAS CORES
VARIAOÂS

UNO 1500

15007

KIT BOLSA MATERNIDADE COI/| 2 PEÇAS BOLSA IUEOIÂ -
MATERIAL EMBORRACHADO, BOLSO EXTERNO. COM ALÇA.
oMBRo RENovÁvEL BoLsA FErrA coM MATERTAL TÉRMtco
LAMTNADo BRANco ACABAMENTo EM vtÉs BR Nco.
IUEDIDA APROXII/|AOA - LAG, 0,31 CIi| X ALT, 0,26 CM X PROF,
0,15 CM BOLSA GRANDE - MATERIAL EMBORRÂCHADO, ,

BoLSA FEtrA coM MATERTAL TÉRMrco LAM|NADo BRÁNco
ACABAMENTo EM vtÉs BRÂNco. MEDTDA ApRoxTMADA -
LAG, 0,38 CM X ALT, 0,32 CM X PROF, 0,15 CM COMPOSIÇAO
DAS BOLSAS: - 40% POLIÉSTER - 300/6 PVC . 30% PúSTICO .
AMpLo ESpAÇo TNTERNo- soLSA GRANDE E BoLsA MÊDA
rÀTPERMEÁVEts - FÁctL DE LTMPAR

UND

I PACOÍE DE FRALDAS DE PÂNO CONTENDO CINCO
FRALDAS

UND 1500

I PEQUENO/FR,ALDAS DESCARTAVEL P/M TAMANHO
MEDIO . ATOXICA. PCT COM 12 UNIDADES

PCT 1500

í0 CUEIRO FEITO DE FLÁNELA lOO% ALGODÁO, TAMANHO
SOCM/LARGURÂ X 80 CM/COMPRIMENTO /XIT COM 3

PCT 1500

11 COLONIA INFANTIL . ,lOOML UND 1500

12
CREME PREVENTIVO PARA ASSADURÂ - EMBALAGEM
coM 45G

UNO í500

SABONETE INFANTIL BARRA gOG UND í500

UNO 150014
SHAMPOO INFANTIL P/CABELOS, FRAGANCIA SUAVE,
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE EMBALAGEM
CONTENDO 2OOML

UND

03 PEÇAS: CALÇ4, BODY E
LISTRADO, BODY USO COM

E SOTOES DE PRESSAO

CONJUNTO PAGÃO .
CASAOUETO EM PUNHO
ABERÍURA CENTRAL
CONFECCIONADA

3000

LUVAS PARA RECEM NASCIDOS PACOTE DE 3 PARES 62% PAR 3000

-I
---I-I

I-I
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DE POLIESTER E 32% OE VISCOSE

v O valor total da proposta é de R$ ............

Validade da Proposta: 60 (sêssenta) dias

TDENTTFTCAçÃo DA EMPRESA
Empresa: .,,,,

CNPJ: ...,......

Endereço: ,...

Cidade: ........

Telefone: ..... e-mail

tNDtcAçÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
Representante Legal: ....................

CPF

TeleÍone: e-mail:

DADOS BANCAROS
Banco: ......................,.,

Agência: ..........,,..........

Conta para deposito: ..

Titu|ar. .,........,............,,

Locâl e Data

Assinatura do Proponente

17
ALGOOÃO,26%MEIAS PARÁ RECEM NASCIOOS 70%

POLIAI\iI|DA E ,t% ELASTANO
PAR 3000

18
TOALHA OE BANHO FELPUDA INFANTIL COM CAPUZ, EM
TECIDO íOO ALGODAO NA COR BRÂNCA MEDINDO TOCM
x1,30CM COM GRAMATURÁ il4oGlMF

UND 1500

ABSoRVENTE HIGIÊNICo FEMININo coM ABAS NUTURNo
C/8 UNIDAOES. UND 1500

20
CAMISOLA DE PARTURIENTE CONFECCIONADA EM
TECIDO PLANO DE MALHA TAMANHO M E G DE CORES
DIVERSAS

UNO í500

21

TOALHA DE BANHO MEDINOO 70 X 150 CM, COM AS
SEGU|NTES ESpEctFtcAÇôES: TEcrDo FELpuDo NÂ coR
BRANco NA cot posrÇÁo GERAL oE ApRox. 90% ALGoDÃo
E ApRox. io% poLrÉsrER; FELPA 1oo% ALGooÃo, coM Fro
RETORCIDO DE CORES DIVERSAS, OUPLA COSTURA NAS
LATERAIS,

UND 1500

SABONETE LIQUIOO FEMININO ADULTO. 250 ML UNO 1500
Total:

III
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DECLARAÇÔES , !.ú|SSÀO DE Li

t./
.- -rra No ô

(;

A empresa

seu representante legal, o s(a)
e CPF no

PREGÂO ELETRÔNICO NO 2024.1'1,27,1,

, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no ..,.,..,...., por intermédio do
portado(a) da Carleira de identidade n0 .,...,..,.,..,...,.,.,,.,,

DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Nâo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiçâo de

aprendiz a partir de '14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art, 7o da Constituiçáo Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específlcas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE}

,-t,,.i
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MINUTA DO CONTRATO ..-,., No T
Contrato que entre si fazem o Município de

/..,....,, através do(a) ,......

e a empresa
declara,

para o fim que nele se

O Município de .........................,........., Estado do ,.....,........., pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF sob o n0 ,.,.., através do(a) ..,..,,, , neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ...........,, residente e
domiciliado(a) na Cidade de ..,..,............,..,...1..........., apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro

lado estabelecida na inscrita no CNPJ/MF sob o
n.0 neste ato representada por portado(a) do CPF no

......., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo

v do Processo de Pregáo Eletrônico no 2024.11.27.1, em conformidade com as disposiçóes contidas na Lei

Federal n0, 14.133, 01 de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1 .1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.11 .27 .1 , de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14,133, de '10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a).

, Ordenado(a) de Despesas do(a)

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a ,.,......., conforme especificaçôes constantes

no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no

quadro abaixo:

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2 j - f erno de Referência;
2,2,2 -Edilal da Licitação;

2,2,3 - Proposta do contratado;
2,2,4 -, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERGEIRA - Do PRAzo DE VrcÊNCh E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÂo

3,1 - O presente contrato terá vigência de até contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

3.1.'l - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabÍveis no caso de culpa da
contÍatada, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e
condiçoes de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
vinculado a este Contrato.

cLÁusuLA eurNTA . DA SUBCoNTRATAçÃo
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5.1 - Não será admitida a subcontrataÇão do objeto contratual, ra 15â No

CLÁUSULA sExTA - oo pREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECTMENTo Do
EQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contratação é de R$ ......,... (..........................................).

6.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçâo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de adminislração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçâo.

6.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conlados da data do recebimento

da Nota Fiscal, akavés de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4 - Os preços inicialmente contratados sâo Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6,5 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

conlratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas

e concluidas após a ocorrência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a pa(ir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgaçáo do indice de reajustamento, o conlratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

6,8 - Nas aferiçôes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6,9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituigã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de lermo aditivo.

6.í 1 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. '136, da Lei 14J3312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do principe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado akavés de ato administrativo.

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilíbno econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçâo nos termos do art. 107 da lei no 14.1331?021.

cLÁusuLA sÉrMA - DAs oBRTGAçôES Do CoNTRATANTE

7.1 - São obrigaçÕes do Contratante:
7 ,2 - Exigi o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este
conkato;
7.4 - NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreçoes veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensasi
7.5 - Acompanhar e Ílscalizar a execução do conkato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;
7,6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvársia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n0 14.133/2021;
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7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimenfo Oo oqet53
e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;
7,8 - Aplicar ao Conkatado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7,9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7,10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do
presente Conkato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatónos ou

de nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste.
7.10,1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogaçáo por igual período, quando motivada.
7.'11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7,12 - A AdministraÇão náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuÇão do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

V decorrência de ato do ContÍatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

CLÁUSULA oITAvA. DAS oBRIGAçÔES DO CONTRATADO

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os íscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

8,2 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao conkatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conkato ou autoridade superior

(art, 137, ll, da Lei n.0 14.'133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconskuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8,7 - O conkatado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e lVunicipal do domicÍlio ou sede do contratado; 4)

Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por deteÍminação do contratante, qualquer atividade que nâo es§a sendo executada de

acordo com a boa lécnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçÕes exigidas para habilitação na licitação;
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*nsiE%H#*l )8.12 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do conkato, a reserva de cargos p
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislaçáo (art. 1'16, da Lei n.0 14.133, de2021\',
8,13 - Comprovat a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da
Lei n.o 14.133, de2021),
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo
complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no aÍl. 124,11, d, da Lei n0 14.133,

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimenlo adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a

legislação de regência;

8,18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de '14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçóes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou insÍumento congênere.

8,21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitír a utilização do trabalho do menorde dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA.DA GARANTIA DE EXECUçÃO CONTRATUAL

9,1 - A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14,13312021, en valor

conespondente a 570 (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinalura do contrato, comprovante de preslação de garantia, podendo

optar por cauÇão em dinheiro, titulos da divida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçôes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9,5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste conkato,
9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.
9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

l&
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9,7.1 - prejuízos advindos do náo cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demars
obrigaçôes nele previstas,

9.7,2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à conkatada; e
9,7,3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro{arantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser
fornecida, com correção monetária.
9,10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autonzado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministerio competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Cenkal do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alleração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.

9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaÇão, o

Contratado obriga-se a iazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

9,14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevjsta na legislação que rege a matéria.

9,14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas conkatuais (art. 137, § 40,

da Lei n,o 14.13312021).

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caÍacleizaçeo e comunicaÇão poderáo oconer fora desta vigência, não caracteÍizando fato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçôes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Ílança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contralante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Adminiskação e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada,

9,18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

9,19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto,

CLÁUSULA DÉCIMA.DAS INFRAÇÔES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.'l - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no í4.133, de 2021, o conkatado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

l-tr-t
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g) ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza; Fotha No U-,, {l
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
10.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçoes acima descritas as seguintes sanções:
10.2,1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (aí, í56, § 20, da Lei no 14.133,de2021);
10.2,2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 40, da Lei no 14.133,de20211;
10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "e", 'f', "g" e'h" do subitem acima deste Conhato, bem como nas alíneas "b", "c" e 'd', que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14.133, de2021lr.
10.2.4 - Multa:

10,2.4,1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2,4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a AdministraÇão a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021,
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto,
'10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Conlratante (art 156, § 90, da Lei no 14.133, de2021\
10.4 - Todas as sanÇoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aí.
156, § 7", da Lei no 14.133,de2021).
10.4,1 - Antes da aplicação da mulla será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14.133, de2021)
10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabÍveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobradajudicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de20211.
10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previslo no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

n0 14,'133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6 - Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14,133, de2021),
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou alenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
10,7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 14.'133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Conkato ou para

provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serão
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juríd rca sucessora
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia
(art, 160, da Lei no 14,133, de2021l,.
10.9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de

2021)
10.10 - As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei n0 14,133/21,

10.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser mmpensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo i/unicípio decorrenles deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/|\4E n0 26, de 13

de abril de2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

1 1 .1 - O conkato se extingue quando cumpridas as obrigaÇoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.
11.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma fixado
para o contrato.
1 

'l .2,1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituÍdo em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sançoes administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.
11.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. '137, da Lei n0 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observància às previsões contidas nos artigos '138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FoNTE DE RECURSoS E DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRh
12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do
previstos na dotação orÇamentária abaixo drscriminada:

12.2 - A dotação relativa aos exercicios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondenles, mediante apostilamento,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DoS CASOS OMISSoS
'13,1 - Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇÔES
14.'1 - Eventuais alterações contraluais regeÊse-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.

:ffi
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'14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
'14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas medianle celebração de termo aditivo.

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
'15.'1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkatações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei '14.'133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lntemet,

em atenção à lei no. 12.527 , de 2011 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16,1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execuçáo deste Termo de

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, mnforme art, 92, §10, da Lei n0 14J33121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

enke elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surla seus
jurídicos e legais efeitos.

CONTRATANTE

CONTRATADA

\/ TESTEMUNHAS:

CPF2
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PORTARTA N' 0087, DE 25 DE JANEIRO DE 2024

Dispr)c solrrc ;r tlcsigrrrçio dos scn'iclr,res pLiblrcr.,s qLrc

cxcrccÍã() lirnçilcs crrrlclatas i (.crrtr';rl cl. (l,rrnprrrs cl,,

r\lunicipio pcrlntc l)nrccssos l ,icintriri,,s c (.ontrr(os

r\rlministntivos flntlamcntaclirs na l.ci Icrlo:rl n"

14.1.11, clt: l" dc alrril c.le 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. r:o Lrs,,

rlc suas attibuiçircs confcriclas pclr., r\rr. 72, incrsos VII r: lX, rla I-ci ()rgánica i\lLrnrcipal, rlc o.i ele.rlrril

clc l9!)0;

CONSIDERANDO ts rlisposiçôcs ih l.ci CrrmplcmclrÍítr o(' I 
j6, rlt' 21 Llr

nrar'ço rlc 202 j. cltrc inslrtr.ri a (,cn rral dc ( irrnpms ctr MtrnicÍpio dc.l Lrazciro clo N( )rtc. âltcrrÍ'r(l() l r( ( l.r(-.1, ,

rl,rs parágrafos 'l" r'2" do ,\n. í:"11, tlr Lct (-otrplcurcnrrÍ n" ll2, (l( 05 dc julJ-"r.r rlc 2017, enr rrcnçi,, t

l.cr l"cdcral n" lrl.l3l. clc l" dc abril clc 2(l2ll

RESOI,VE

Àrr. l" DESIGNAR os sen'ickrrcs pLlblicos ,rbeixo irttlic,tcl,rs prr;t

clescmpcnhlrctr as fLrDÇõcs corrchtas à (,cnrrll dc Compms do r\lurnicípio dc-Jtrazciro tlr' Nortc I:crrltr'
l)roccssos l-icitatritios c Contratos À<lrrrinistrrtiv,rs, Íunclirnrcnrlrlos tra l-ct l'crlcral rr" l'l.ll3, rlc l" <lr

abril dc 2021, rtos nroklcs aciiautc rlclirrcarlc.,s:

| -. IARA PEREIRA DE SOUSA, scn,i<lola pública rrrLrnicipll, iurcsri<lu r.to

cargo dc prLrvinrculo cnr comissiio de i\l1cnrc de í,onnatlçircs ch Ccntrrl dc Compras rlo \lr.rrrit ipr,,,

inrcgrante cll cstrurlura o(gxnizacional tll Sccrctana NIuuic\'ral rlr ,\<itrr irt ist taçiro (Slri;\D), plrr rrtLutl cur

licrtaçào nn morlllitlarlc prcgiro, nr qLralicllrl< rlc PREGOEIRA;

ll -WANDSON DE FREITAS I'ER.EIRÂ, scn'itlor pLiblrco nrrrnicip.rl.

irr''csrirlo no carg() rlc pro,,ir-rrcnto clr'r corllrssii() tlc ,\qcnrc <lc (.orrrrrraçr)cs cla (,crrtlrl clc ( )r.rnrpr;rs <!o

Nlunicípio, intcgrlrrtc da csrrutum organizacional da Sccretaria t\[Lrliciprldc Âclnrirrisrraçio (SI:r\I)), per:r

atLrar ctn licitaçãr., rrt moclaliclacle prcgãr:, rrrr <y.raliclarlc clc PREGOEIRO;

III - À Sta. ANA REGIA DOS SANTOS PINTO. scrr idor.r pLrbiic.r

municipal, invcst i<la uo cargo clc pror,inrcnto em con'rissio cle Ilc:nrlrro da I;.<ltripc de ,\ poio r lc l ,icir.rt-,lL '
da Cenrral de Conrpras do tr'lrrnicípio, rntcgrirnte da estlr.rtur'à orgarrizacit:lrral da Scclcrarirt i\luntcipl) clr

i\clnrinistracào (SF.r\D), pala aruat cnr lictraçào r.ra nroclalirladc prcgào, na qualiclrrlc tlc MEMBRO Dr\
EQTIIPE DE ÂPOIO;

lY - A Srr. ROMANA ALVES SÂNTOS, sr"r'viclolr públicrr urLrniciprl.

invcsritlr no crrgo dc provirnento rm comissào dc l\,lcmblo r.la liclLripc tlc Âpoio tie l.icitrçire s da (.e lrrr;rl

Prhrro lrsi CcrrlLlt, J,r (lnrz. Pracr t.)rrccu Fuutrrrtl,, ','», l,rrr«' Ocurnr,
(:EP (,1.010i00, Ju.:(rrr tb Norr.r,rlL, rrn. (8rl) i5(.ír-lrrô?
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rlc (irnrpras rlo Ilurricípio, urtcgrantc .fu cstrut,.rra t-rrgrnizacional Lla Scclctar-ir trltrricip,rl rl,

Àclministraçâo (Slr^D), I)trâ,uLraÍ cnr licitaçào nl rnorhlichdc prcgio. na <lLrrrliclrrtle ,lc NIEIúBRO DA

EQUIPE DE APOIO,

Folha No ú6

r\r't 2" ltsra p<rlrari» cnrr;r cm vigor na .llta tlc sLra publicaçir,r

l)nlácio Nlrruicrpal

;ros 2.5 dc jarrciro clc 2024.

osó (icral,kr clir (iruz, ctuJuazciro tkr Not'tc, I:sta(lo (l() (.(irr.r.

GLÊDSo LIMÁ BEZERRÂ
l,filil ]\It,NrCr!,Ar

l',1,i, r ) Jo§! G!rxlJo (ll Cnt:, lt.rca frrr cu lrrrLrc,nr|,. r,'n, l,:r,rrr, ( iinr r,r
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.01t4,§s;0 0r tiuiiAí.,

Folh 0

per;rnre o Poder Executivo do Municipio de Juazeiro do Norte, cour

o encerrarren!o de srra cessão para o Poder Execrrtivo do Município

delardim,/CE;

RESOLVE,

ATT, I', - PÔR TERMO À CESSÂO d^ Sra. IRANELJDA

LUNA PETROTA RORIZ, servidora priblica mtrnicipal, Manicula

Funcronal n" 5014, acimitida enr l. de dezembro de 200ó, invesrida

no cargo de provimenro efetivo de EnÍetrneiro, cargo cor» lohçào

perante ir SecretariÀ Municipal de Saúde (SESAU), devendo a nesrna

rerornar às suas titnçôes perante o Poder Executivo do Municipio de

Juazerro do Norre de forma imediata.

Art.2'..Esra Porraria entra enl vigor na data de srra

publicâcáo, encerrândo os elêircs da Porraria n" 0267, de 18 de abril

de 2022

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, enr Juazeiro do

Norre, Esrado do Ceará, aos 25 de janeiro de 2024.

(;ri1,..,\ I r\1\ llr,/r fi\

lli ro \{r \rí L \

poRTARtA N" 008?, DE 25 DE JANEIRO DE 2024

Dispôe sobre a designação dos servidotes

pÍrblicos qrre exercerào funçóes cortelaras à

Cenrral de Conrpras do Municipio perante

Processos Licitatórios e Conrraros

Administrativos lirndanrentedos nâ Lei Federâl

n" 14.133, de 1" de abril de 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JL]AZEIRO DO

NORTE, no uso de suâs atÍibuições conferidas pelo Art. 72, incisos

MI e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposiçôes da Lei Courplenrenrar

n" 1i}6, de 23 de nrarço de 2023, que insrinri a Cenrral de Corlprirs

do Mrrrricipio de Juazeiro do Norre, alrerando a redação dos

pirágrltôs l'e 2'do Art. 6"8, da Lei Coürplerrentâr no t t2, de 05 de

jrrlho de 201?, ern atençâo à Lei Federal n' 14.133, de t" de abrilde

RESOLVE

Arr. l'- DESICNAR osservidores p(rblicos atra ixr indiordos

para clesernpenlrarenr âs lilnções correlâras à Cenrral de Cornpr.rs do

Mtrnicipio de Juazeiro do Norre perante Processos Licirâtórios e

ConmarosAdnrilristrarivos, ÍinlclanentÂdos na l-ei Federaln' 14. 133,

de t'de abrilde 202l., nos nroldes àdrânte delineados:

I - IARA PEREIRA DE SOUSA, serviclora ptiblicir

rlltlnicipal, investida no cargo de provimerrto enr comissâo deAgente

de Connaraçôes cl:r Centralde Compras do Municipio, inregrante da

estrutrlrÀ orgânizâclonal cla Secretaria Municipal de AdrninistraçÂo

(SEAD), para anrar ern licimçao na r»odalidade pregào, na quahdade

de PRECOEIRAi

ll -\?ANDSON DE FREITAS PEREIRA, servrdor pribliccr

m(hicipal, investido no cergo de provinrelrro em co lissào deAgenre

de Conrraraçóes da Central de Compras do Municipio, trregranre da

estnltrlrr oÍgânizâcional da Secretaria Municipal de Administração

(SEÂD), para anrar em licitaçao na modalidade pregão, na qualidade

de PREGOEIRO;

UI - À Srà. ANA REGTA DOS SANTOS PINTO, servidorir

pública nrunicrpal, inves[idâ no cargo de provimenro enr cor]rissiio (ie

MeurL:ro da Etluipe de Apoio de Licirirções cla Certral de Cornpras

do MunicÍpro, inregranre da estrunrra organizacional da Secretaria

Mruricipal de Adminisrraçâo (SEAD), para amaÍ el)l licrtâcão rlir

rnodalidade pregao, na qualidade de MEMBRO DA EQUIPE DE

APOIO;

lV - À Sra. ROMANA AIVES SANTOS, servrdora pirblica

mur'ricipal, invesrida no cârgo de provünenroeln conrissáo de Mcr»blo

da Eqtripe de Apoio de LicrraçÕes dâ Cenrral de Coupras rlcr

Município, integrante da estnttura organiztcional da Secreraria

Municipal de Adrninistração (SEAD), para ànrar ern licitação nâ

modalidade pregào, na qualidade de MEMBRO DA EQUIPE DE

APOTO.

Art. 2" . Esta portâria entrà eur vigor na data de sua

publicaçâo.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz, enr Juazeiro clo

Norte, Esndo do Ceará, nos 25 de janeiro de 2024.

(li-i L \,)\ I r\r \ llr., rlt \

l)r.r. i ,,\l' ..i, r'r

PORTARIA N" 0088, DE 25 DE IANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Gerenre

Financeiro da Secretaria de Educaçao do

Municipio de Jrrazeiro do Norre.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atriLrriçôes contêridas peloArr 72, incisos

VII e IX, da Lei Org.inica Mr.rnicipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERÁNDCI as disposiçôes da Ler Courplet»errrar

n' I 12, de 05 de julho de 2017, qtre dispoe sobre a estrtrnrtr ÍirnciorraL

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 26 DE JANÊIRO DE 2024 r)3DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO
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PARECER ILrRÍDICO PRELIMINÂR-
DIREITO ADMIMSTRÁTrVO. LJCITAçoES
E CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔMCO.
LEGISIáçÃo epr,rcÁwr,: LEr
t4.Ln/nzt, INSTRUçÃo NoRMATrva
SEGES/ME N" 6s/mn" rNsrnuçÃo
NORMÂTIVA SEGES/ME N" B/M4
INSTRUçÃO NORMATWA SEGES N.
ss/zozz. ANÁLrsE pnÍorc.l pnÉvt,l oo
PROCEDIMENTO E DÀS MINUTAS.
DIRETRTZES. nrcouexoeçôns.

1) REr-l\TÓRrO

Trata-se de parecer iurílico, à úta de solbiução encaminhada pela Comissão
Pennanente de Liciação - CPL, para aaálise e emissão de parecer jurídico preliminar alinrca ü
regularidâde da fase intema do Processo Administradvo que tem por finalidade a aquisição de hts
memâêb€bê destinados às ferriliâs em estado de vuherâbilidâde socir[ iunto à SecÍetarie &
Desenvolvimento Social e Tnbalho do Munbípio & Juazeiro do Norrc/CE, rcdianrc libiação publica,
na oodalidade pregão, em sua forma eletÍ,ônice-

Recebemos os eutos no estado em que se enconüzm, mediante encamintrarnento de

soliciuÉo dirigidâ a esta Assessoú jurídica pelo qual procedemos à sua anâise e elabonção de

Parecer Jurídico Preliminar.

Esta é a sínrcse dos fatos que vinculam a consuha"

2) PRELIMINARMENTE

Cumpre esclarecer que e pÍesenrc manifesução limiter-se,á à d&ide estritamente
júdica ora pÍopostâ e, eos .§pectos jurídtos da -'téú e de ÍegulaÍidâde formal do proce.li-.nto,
abstcndo-ae quento aos aspecos únicos, minicg21iv6s, econômicofinanceiros, bem como a

revisão e conferência de cábulos, fómulas ou indbadores, ubelas, rccnLas de avaliação ou mediçâo,
bem como teetz4ào de aúioú dos atos r.lminictrtivos, e ouuos aepectoe etheios às atribuições e
aos conhecimentos Écnicos da fun6áo de parecerista jurídico e à outras questôes não ventiladas ou que

exiiam o exercício de conveuência e discricionariedade da edminlstraçao e das arroridades
compet€trtes sobre a dcfin(ão do objeto e da melhor rnaneip 16 atender à necessidade púlica e da
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'EMENTÁ: CONSTITUCIONAL. ÂDMINISTRâTTfO. TRIBLINÁI DE
@NIÂS. TOMÂDÂ DE @NT.{S: ÁDvOcÁDO. PROCLJRADOR PARECE&
CF., art 70, parág. írico,aft 71,Í1,.tí 133. Iri so 8.906, de 1994, út- 20,§ 1o,.í7o,
arr. 32, aÍÍ- Y,ü-
I. . Advogaô de cryresa estaal que, ct',-do a opirr, oÍerecc prccer srgerindo
conueta$o direta, seo licia$o, rcdianc iúêrprctâÉ, da lêi dâs liçiações, Prctcosão
ô Tribud dc Couas da Lhião cm rcspoosabilizer o advogado soliüriame com o
adrinistraôr qrrc dccidiu pcla coratação direta: inpossibilidadc, dado +rc o parcccr
uão é ato .,lnln;<uerivo, s.n.l^, $E!do urio, ao dc rdmiqistração coosúiva quc
visa a ioÍormr, chrifu, sgerir povidêrias ,,t;.;.mtivas a sercor cstabchcidas ms
âtos de âdmiíistrâçio atiya. Celso Ántônio DaÍrdcite de Mello, "Curso de Dieito
ÁdÍninistrativo", Mdheims Ed, 13' ed., p. 377.

U. . O advogado socnte seá civiloente rcsponsávd pclos .l^.os causados a scrs
cliemes ou a tercciroc, se decorrtoes de erro greve, ioescrsávd ou de ato ou ooisúo
pnti:ô com crrfpq eo semüto \o: cÉd Gul út lsgillx 8906/ 94,.tt- 32.
Itr. - lúandado de Segtuang defetido."

contr.açâo preEndidÀ

Ressala-se, que o píuecer que se segue é mererrnte opinadvo, nâo vinculando o gestor
à sua decisão, conÍorme se eírai do iultado pelo SupÍemo Tribuml Fedenl no Mandado de Seguãnça
n" 24.073, rel Minisro Gdos Velloso, in veôis:

Â emissão deste parecer não sigpifica endosso eo néÍito administrativo, tendo em úa
qrr é rclativo à área jurídica não adeffraodo à competêocia técoica da Administração, em arendiremo
à recomendaçâo da Consúoú-Geral da União, por Eio das Boas Prfuicas Consúivas - BCP no 07,
qual seia:

'O Órgio Cotsultivo nâo deve cmitir Ínânifesàçõcs conclusi!".s sobrc teoas oâo

iuÍídho6' lais com c técoicos, ^'l-i'i'u'tivos ou de couveniêocâ ou oPorurnided.'
scm preiuízo da porsibíidadc dc crriú opioião ou fazcr recocndaçôcs sobrc tais
questôes, aponaDdo traanse dc irúro discÍüoúio, se apltárrcl Adcuis, cero
adclm cn quertão juÍídica que pcra têÍ teÍlão signifrcativo em aspccro técoico drrc
rpootar c eschrecer qual a situaçâo iuídicá eristemc que auoriza sua maifestado
oaqucle ponto-"

Ponanto, passa-se à rnáliss dos âspectos rclácioDados às oúntaç&s lurídicas om
peÍquiddâs, sem prciuízo de írruns pÍovocaç&s a esa unidade júdta ou a Procundoú Geral do
Município, sobre ponto específico ou gerel

3) FINALIDN)E. ÂBRÂNGÊNCrÂ E DTRETRTZ DO PÂRECERJURÍDrCO

Nesse semido, curpÍe Íessaltar, no que targe ao papel do assist€nte jurídico, que este

parcc€r úa estabelecer um dü€triz de let'Jidâde e do procedirremo licitaório referido, pa.ra fins de
atendinrnto ao anigo 53, capú e § 1"e § 2"da ki n 14.133/ 2027, conÍomr úaixo:

'Ált 53. Ao fioal da fese prcpenória, o proccsso liciaódo scguiá
pera o órgão dc as-scssora.cmo iüídico dâ edoinisuaçãq $tc
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calizará comrole prado de legalidadc rdieúc ad.lis€ iuídica da
coúrtação.

§ 10Iú elâborasáo do pereccr juritico, o óryão dc essessorecmo
iuídico à ÂdoiEirm{Ío d€ve!á
I - aprcciar o ptocrsso liciaórb conÍorre criúric obietivos
pr$os dc ambui$o dc púridadc;
tr - rcdigir sua uniÍca$o em lirguagem siryles e coryrecasívcl
e de form clere e obfcti'ra, com aprtciafo de todos os ebrÍos
i-t;"pcnúvcÀ à coru6io c com crposiSo dm prcssrryostos dc
fao c dc dirciro levados cm coasidcnio m arálisc iurídiçaj'

C-omo se pode observ-ar do dispositivo §al supra, o controle púrio de legalidade ae dá
em função do exercício de competêncie da enálige iurídica da funrra contrataslo, conferindo
um nort! iuÍídico a ser seguido.

De fato, Íecomende-se que as especiÍicações técnicás contidas no pÍesent! processo,
inchsive quanto ao detalhamento do objeto da contntação, slrâs câ:ãcÉrístbas, requsitos e avaliaÉo
do preço estirndo, rc"hr- sido regularrnetrt€ dctÊÍmiDedâs pelo setor competeme do órgão, com base

em parâmeros técnicos obietivos, parâ a rnelhor corsecução do interesse púlto. Igualmente, se

pressupõe em relação ao exercício da competência discricionriú pelo órgão assessondo, cuias decis&s
derrem ser motiyadas nos aÍos.

Incumbe, a cada um destes obsen ar se os sels atos estâo dentro do seu espectro de

compeéncias, e de rcguláÍidede fonnal, bem com o cumprimeno dos princípios trofteadoÍes da
edminis62çiq públrca em rcspeito ao ptincÍpio da eegregação dae funções.

4)

FASES. DÀYEDA(ÍO DÂ RESTRIçÃO DO CARÂTER COMPETITTVO
DOCERTÂME.

Sabese qrr o procedircno liciaório deve tcr cuno e iulgameno com estria
observância aos princípios básicc da Igueldâde, da húlicid«l€, da Probidade AdminisuativE da

Vinculação ao Insnumento Convocaório, do Julgamento Obi.tiuo, da lÉdidad€, da Impessolidarle,
e da Àronlidade, denm ou:os, preútos no aÊ 50 I,ei de üciaç&s e no crput do artr- 37 ü
ConstinriÉo Fedcnt conforme os disposirivos, nrtu ujanoc

"Arc 5' Na aplicafo desa Iri seÉo observ"ados os princlpios da legalrdade, da

irye$oalidadc, da oraüdade, dá púkidâde, da eficênci+ do intcrese pútli"o, d"
probiüdc ..t;";.tlativr, da iguaUadc, do plaaejacmo, da trrasparêút4 e átA@,
da segÍ€tr,Éo d€ fuçõÊs, da rctivação, de viDqüio ao edita[ ô iultacúo
obictivo, & scguruçâ inídia, ü ruzoahlfudc, da coryctitividade, ü
proporciorliàde, da cclcridade, da ccoooricidadc c do descnvohioero oaciooal
sustenável assi.m com as disposiçôes do Decretoki no 4.657. de 4 de setesülo dÊ

19a2 fl-i de Irurod:ção à Mrras do Direito Bnsileiro)."

'Ârl 37. Â adoinistrat'o púbüce direta e indirea de qua\uer dos Podctcs da União,
dos Estados, ô Disrito Fcderal e dos Muicípios obLdcceÍá aos priocípioo dc
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Noa-se, que cumprindo o que se encontra delimitado nesrcs princípios

lqFlida&, irycsselidad€, mrali&dc, c driêlcâ c, umbéo, ao
seguinte."

o

atos prmidos penrrrc a lei de antbomr6âo e crircs
no cuÍso cotrtnltuâL

objetivo da bi,
veda, inclusive enqrudra como
âmbito do processo liciaúrio e

no

Ponanto recornenda que toda a consmrção dos atos e srn condr4âo não deve restringir
indeüdamente o canáter competitivo do ceranr,

Segue úairo alguns exemplos de decis&s nesse sentido, extnídas da qruna edição do
manual Liciuções e contntos, púli"ado pelo póprio TCU, rclacionada ao carfur iÍrcito em restringir
o caráter competidvo do cename:

'1. Aótdão sfg /2CD7 PleDáÍio (Sunário). É io-o"tir*iood c egal o
€stab€l€cicúo & ctêndas que rcstrinjam o carfur coryctitivo dos cerurc.

2. Ao6td6o 11212@7 - PleúáÍb (Sumátio). Devcm scr evitada ;gêr;. qrr
cotDpÍoEEtaa o carárcr coryctitivo da licia{áo. A li.iFção dcvc ser proccsseda c

iulgada em esria codoroidade com o prirípbs básicos.

3, Ao6tüo 110/2007 - Pleoário (Suoário). Ás exigêacias cditalísirs devem lioiter'.se
6 rnínir. ncccssário para o curyricoto do obfeto lrcitado, dc mdo a cvitar a
testdção ao ceráter coapetitivo do ceramc."

5) DA FÂSE INTERNA

O anigo 18 e incisos da ki no 14.133/2021, disciplina todos os elerEnrcs que d€vem
ser coEprEendidos nos arÍos do processo liciaório, senâo vejamoo:

"ÁrL 18. Â hsê ptep.ratóda do ptocesso üciatório é c.nctedzaü pêlo pleaeja.crcoto e

dcve coryetibilizersc com o plauo de comrações anral & çe trata o iociso MI ô
crprr do art 12 drsta I.ei, s€qtE quc chbondo, e coo as lcis orçemárias, bcm
com abordar todas es couiderações dcnicas, rcradologica e dc gatão qru podcm
ireÍeú oa comaraio, coryreeodiôs:

I - a descriÉo da necessidadc da comrario ftrodacmada em esndo úcoico
prclimi!âÍ $r cancttizc o ircrcssc público cu'rolviô;
tr - a ddu(io ô obito pen o acodiocrao da rcessidade, por cb de term dc
rtfeÉria amcprojeto, proleo bôbo ou projcto ecrlivo, coaÍorre o caso;
trI - a defioiçÊo das coodiÉes dê exêcuçâ, e pagacdo, das garáriâs sigidas e
oferadas c das condi5õcs de recebicmo;
lV - o orsamo estimaô, com es coryosiçôes dos prcços 'riliqdos Fan sua
formSâo;
V - a elabonSâo ô cdital de li.iFç:^;
M - a ehbonÉo d€ Eiu!Ía de comrao, qruodo oecarsâi+ quc coosurá
obrigatoriacnc corc aaco ô cdial dc ltitação;
MI - o regioe de fomecimo de bcos, de prcsução dc sen'i{os ou de erecuio dc
obras e seniços de eogeoharia, oh,senredos os potcociú dc ccouomia de escala;
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VIII . a mddidade & licitação, o criúio de ,ulSAEno, o odo dc disputa e
adqrração e dbiêrcie da forua de coobinaçio dcssa parâmuos, pan os Íios de
scLÉo dâ PloPGta rPta a gctaÍ o Esuhado dc comratação eis vrcjoo para a
edoinistnÉ Pútlic+ coosidcnô todo o ciclo dc vila do obito;
D( - a mhaio cimEsteai.dâ des coodlÉcs ô €dir.l, rais com iustificrira de
erlgêDci.s de quzHicação técai:â Edia.ce iúli-ç:c das perrchs dc cüor rtlnvância
úcnica ou valor significtivo do objero, e dc qualiÍica{áo ecooô-i"o fiaaoceiÍâ,

ir.rstificeti'/a dos critérios dc pontuaçâo e julgareoto das propostc úldcas, Das

licitações coo julgaruo por clhor rêoica ou úcnica e preço, c iustiÍicariva das
regÍar pcltitrrüs à perticipeÉ, de eryresas cm coasórcio;
X - e adlise dos riscos que possao coryrcEtcr o $resso fi li.irção e a tu
crccrção comtua!
)O - a otivaio rcbre o mcco da diur[afo do orlecmo da li"ireç:o, obscrvado
o dL 24 deetâ Id"

No que toca ao es do úcnico, é Íecomendável o seguimeffo e cumpÍinento ao que

dirpô" o art. 18 § 10 da lei de Liciações e CrntÍatos e dos Anigos 16 t 24 & Decreo Municipal n"
906/2023, gue regulâmenta a matéria ressah"ado os cas6 dispeDsáveis estâb€lêcidos no S3o, ,x,z:

Desu forma, é recom€odação que 6 alÍos do pÍocesso esteiam devidârenrc insmídos,
arcndendo as exigêncies mínimrc l6g1i, fp6d6 eviderciede a sokão mais adequada pare dçsãirnêDto
da necessidade púlirca-

6) ESTUDO TÉCNTCO PRELTMTNÂR

'1-dr to 14.131/ 2l
§ 1'O emrdo écoico pclioioar a que se rt{ere o iociso I ô crput destc artigo d€trcá
cvidcuciar o problem a ser rcsohido e a sua clhor sohrdo, dê Eodo a permiú a
avdiação da viabiliüdr têuica e eçooômica da comta$o, e comeá os seguimes

cberos:
I - dtscriio da neccssiladc da çorrataio, coosidcrzdo o probleoa a ser rtsoh,ido sob
a pcnpccriva ô imecssc pú[ro;
tr - demostraçâo da prcvisão da comaraSo no plaoo dc comaaçôcs a.oral, scryre
quc chbondo, de mdo a indicar o scu rlinh,'*6q com o plaajacro da
Adoiaistnçô;
III - rcquishos da com*a$o;
IV - cstinarhras das quantidadcs para a comnta$o, acoryaahadas das cnórias de

cllculo c dos docurúos gur lh.s dão sr{roÍte, qu€ coosiderem imerdepcodências
com oures com:tações, dc mdo a possibilitar economia de escah
V - levaracmo dc crcaô, que coosiste la arÉlise das ah€rtlaÀrs possfueis, e

iugtificatirn t&ata c ccoórice à escolha do tipo dc sohrfo a comt4
VI . csti"-iva ô v'ebr da comuio, acoryaobda dc preçoo uniúhs rdcrciais,
das coârias de <Ílcdo c dos doctcmos qrr lhc dão srporte, qrr podcrio coostar
dc aarro classificado, sc e AdmioigtraÉo oFar por pÍeserrler o seu sigílo aÉ a
concl§ão dÂ li"it"!:^.
VII - descrição da sohrção coo uo todo, inchrsive das aigêrci.s tdâcioDâdas à
,-'n'rot'n e à asistêacà úcnica, quando for o caso;
VItr - iusúl-iras pan o parcclamo ou lão da coic*açâo;
fK - dconsuativo dos rtsubdos prcteodidos crn tÊt@!i de ecooooiiüde e de

'-llr'12p,16vgitarúo do rcctrsos hrmos, Eürdú e fiDauceios dispooíveis;
X - proviiências a scrcur adotado peU eaoínisuçAo pÍeviaÊFnrc à cclcbnio ô
comnto, irhrsive quamo à ca[z-itação dc scrvidores ou de cqrcgadoc pan
fiscalizaçâo e ge*âo contranu!
XI - comate{ôes corrclatas e/ou iorerdepeodemes;
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XII - dercrição dc possíveis iryactos aobiemais e rEslrcctvas
Fnl

ocdidaÍ'
lnch'íáos requisitos de bairo consuoo de energia c de orrrc rccursos, bcm co@
logí*ba rarcrsa para dcsíazimmo e reciúgcm dc heos e refrgos, $.rudo aplhÀ/ÊL
)(Itr - pocicionacno cooctrsivo sobrc a adequ$o da cocnraio para o
zr"rrlimrto 6[ çç455idade a qrr se desti62-

§ ? O G.nrdo é.íico pÉlinip.. d.ícrÁ contGÍ .o EGrc os clGEGnr6 pÊt'i.to.
nor inciro I. fV. VL VIII c XIII do § 1" dcrtc ertigo ci qUrndo aÃo coatcnpllt
o dcorie clcmcate prcvietoo no rcfcrido parátnfo. epracater re dcvider
iurd6ceÉcrr.
§ 3" En ec trsrrado de eefildo Écnico prclipinât p.râ coútÍrt iío dc obr.! c
ecÍviçor comuu dc cpSctrhrria. ac dêÀoütaada e incrdstênci. dc pÍ?iulzo para
â .feÍicÃo do. p.dtõê. dG dc.cmpcnho ê qu.lid.dc alnÊi.do6. a ê.pêcificÂcão
do obicto podcr{ rcr rcalizada atrnr.e cra rcrno dc tcfcÉncie ou ca proicto
b{rico. di.p.úrrd. Â GLbotasão dG pmictor.'

b

'Decreo Munidpal n" 906/20ã
Ârr 17. Eo âobito çnm;cipl, a obrigafo de übonr Emdo TécaÊo Prclimioar cabe
à rcsfaira Sccrctarà incrcssada oa comaraio, rtssahraô o dispoo oo an 18.

Àr 18. EE âtlbito n'nidf l, a elebogio do Esruô Técoico Prclimilar sení
I - facrüada nas hiÉteses ôs inciros I, II, VII e VIII do art 75 e ô § 7'do an 90 da
I*if 14.133, ü 2021;
Itr - dispeosada oa hiÉtae do inciso trI do arL 75 da I-ei no 14.133, & 2021, e rcs
casos dc prorogrçôcs dos comratos dc serviços e forueciremq comíouos.
&L 19. O ET? dcvctá evideciar o probbo a scr nsohiô c a clbor sotrt'o, de
mdo a pcrniü a arzlàSo da viabililadc úcoLa c ccoúmica
ÂÍü 20. O ETP dsrcrá c$aÍ aliohado coo o Pbno <L Comraaçõcs Aorat aláE de
orrÍqs iosrÍucúos d€ plaDeia"*"to da Adsliútnção, qua!ô .l'hotado§.
Arr 21. O ETP s€á ehborado confuracoc por senidores da árta técaica e

reçisitarc orr q'-.ã^ houvcr, pch cquipe de plaaejacmo da comar$o.
Aú 22. O csndo Écnico prdiuirr dcveÉ coutlr âo rrEnos os el€@úos prsvistos
nos iacisos I, IV, VI, VItr e XIII ô § 1' do anigo lt üLrr 14.8f/2021 e, quaodo
aão comcoglar os dcsis elemtos prcvistos oo rcferido parágnÍo, .pÍlscrar at
dcvida iustifcativrs.
ÁÍt 23. QEEdo ü úbonio do ETP pare a comnaSo de obrar e scrviços couros
de cogenharia sc dcmostnda a iocd*êacie de preiuízo pan a aÍciÉo dc Fdrccs de
dcseryeoho c qualidadc dciadsr a cspcçtricaçto <b obieo podcá scr t!âlizada
aFDas eru tcro dc n{eéocia ou em prclco básir:o, dispcosada e chbonio dc
projetos, cooforc disposto ao § 3'do rrt- lt da I-ci oo 14.133, de lodc ebÍil dr 2021.

fur 24. Iü elebonção do ETP, ohscrvan,sc-á com parâcuo ooto tivo, !o que

couber, o disposto ra Iosnrção Noroativa - SEGES o" 58, dc 8 dc açlostD & 2022 b
Ministédo da Ecooomi.."

É importante evitar falhas na elabonio do ETP, uma vez que poderá rcsuhar em risco

de anulaão do cenâme viâ decisão do tdbunal de conus ou júicia[ conforme se e{rei de decisão do
Tnbunal de Contas do Esado do lúo Grosso do Sul n" 760/2024.

7) DADEFINIçÃODOOBJETO

Recomenda-se por cârt€la geml, que se evite d€finir obieto, que esteia inclúda em
obi.ro de conuato ao qrnl possü maior anplinrde, de modo a pÍ€venir a insteuração de licitação e
contraado, com o tIEsrDo obreto dc comÍarc vigente panl os üÉsttlos de*inatâios e equiPaEntos
púli"or.

8) TERMODEREFERÊNCIÂ
Página 6 de 14
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O rcmro de rcferência, deve seguir o altigo 6", inciso )OOII, senão vejano:

")O(III . tcroo de rcícrência: doqrrcro necessáú para a comataio dc bcos e
scrviços, qrr deve coúcr os scguiúas parâ@tros c clccotos descritivos:

a) definüfo do objao, iochrídc sua oaureza, os quaúirivos, o ptlrzo do comco e,
sc for o eso, a possihlidedc de sra prorrogafo;

Q marmçao da coreaçâo, qrr coosistc oa rr{crêocia ao cstudos écolos
prüld.ures corcspondcrucs ou, quando oâo for possívd divulgar csses esu.rdor, no
ocnto ds partes que oão cooriverem idormações sigilosas;

c) descriçâo da sofuão com um todo, coosidcrado todo o oclo de vida ô obiao;

{ reçisitos da comaaçáo;

e) mdclo & e*ecraão ô objao, çc corsiste e defioit'o de com o comrao &vcá
ploduzir o resuhados pracodlios desde o seu ioício aú o scu eoccna.mo;

0 @d€lo de gestão do contraro, que dercrsve corc a exeqção ô objeto seá
acoryashada e fiscalizada pclo órgâo ou emidade;

$ criÉix de cdi$<r c dc pagacro;

h) foru e criúios dc sdcrâo do Íomeccôç

r) cstimins ô v'ür da comaação, acorya.ohadas dos preços uaitíios rcfcrcociais,
das crlórias de sálq o e dos doçuremos que llÉ dão supoftê, con os parâEtttcs

"tilirdoc pnra a obtca6ão dos preços e para os respectivos cálcubs, que denem coosan
de documo sependo c classifrcado;

, .dcqua{âo oçEÊúáda;

9) PREÇO ESTTMApO:

Este ópico é imporanrc pera evftar qu€ o cermrrre incorra em sobteprcso ou
sup€drtrxÍamento, conc€ituados no anigo 60, nos LVI e LMI:

íLVI - aobrcPrcso: pltço oçdo Fra liçitaio ou cotr!'.t do em ralor
c+rcssiva.mre srpcór aos preços refereaciais de rcrcado, seia de apenas 1 (un)
irco, se a liciaçâo ou . coúnrtação for por prços uaitíios de serviço, scja ô valor
globel do obj6o, sc a lhita$o ou a corrataÉo for por teEía, eryrcitadâ por preço
globl ou eryrcitada imcgnl scdiúegràda ou ir$nda;
LVII - ruFderrremcaro: daoo provocado ao petrinônb da edoUma$o,
cuactarizrdo, eútr ormls sinraçõcs, poc
a) rdiÉ d. qu.dd.d$ sr+crbrcs às ef*iraccc cxccrradas ou foraccidas;
b) &ÊdêEú oa erccqâo dc obras e de scrviços dc eqcohria quc resulrc eu
diminuiSâo da sru quâlidadc, vida rbl ou segunoça;
c) atrnçôes no oÍçacúo dc obras e dc scrviços dc cogclhria qu€ carúeo
dcsequiÍbrio ecouômbofiuactiro ô comato cra favor do comraaô;
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segurnEs:

Folha No
) oura§ alÉndcr d€ úusulas fioauceires qur gerern rcçcbiErmos comuuais

arecipâdos, di$orçãr,
prázo comú,Bl cotu

Pleços;"

ô crooograoa físicofioanceirp, prorroga$o ioirstificada do
custos adicioaat para a Ádmiaistra$o ou rcaiusrc LEgúr dê

Aüado ao fato que se treta de obietivo da ltiação, peneguido pelo artigo 11,Itr:

"Árr 11. O processo lbirtório tcm por obictivos:

III - eviar comraações coo sobreproço ou com preçoc muifesacmc i.-.quíveis e
superfaturamento ne erecução dos contratos;"

Recomenda qu€ a esdmative do pr"ço esrcia alinhadr ao $E Íezâ os aÍdtos 23 e

"Art 23. O ralor ptvia"r'te estiodo da cotnraio dcveá scr coryedvcl coo os
vrlorcs prciceôs pclo crcaô, corsidcnôs os proços cocstáÍ.s de baocos dc
dados publicos e as qruridades a sercm cootraads, ohservadas a porcncid ecooooia
de escú e as pcculiaridades do local de aeclção do obieo.
§ l"No processo licitaório pan aqúição & bcos c coÉaÍâio dc scrviços cm ged
cooforc regúmmo, o rralor cstioado scrá dcÍiaiô com basc oo clhor prcço
aÍerido por cb da ui[zeSo dos seguiús peÉ.cEos, adoados de form coobioada
ou úo:
I - coryoaiÉo dc custo uoirários Ítrnorls ou iguais à cdiane do ircn
conespoodcmc ao pairl pan coosuhe dr ptoços ou !o banco dc proçc co saúde
dispooías ao Porul Iúcionzl de Comereçôes Públices (PIVQ;
tr - conmtaçõcs sioilaes feitas pela AdoiriÍn{âo Fúblic+ cn crccuio ou
coochÍdas !o período de 1 ("d ,"o art€ÍioÍ à dâtâ da pesquisâ de prcços, inchrsive

cdiame sistcoa de rcgistrc de preços, oh,sen"ado o índice de atrulizaçâo de proços
conespoodrúe;
g - .rili-çãc d€ dâdos dÊ pesçisa pülhada eo mídà especidizada, de abeh de
rderêria fornlncrc apro'rada pcb Podcr Ercccivo ícdcral c dc sfios clctrônicos
espccializados ou dc doníob aryb, desdc qrr concobm a da c hon & accsso;

IV - pcsquisa direta com Eo .í"i- 3 (tr&) fomcccôcs, mediare sofrcitaio Íorml
de cotação, dcs& qrr scia eprcseúadâ irrsüicadn da escolha dcsscs fomccedorcs e
que não tcabea sido ohidos c otsa@os com uis de 6 (seis) '','ê(cs de

aÍecld,êucia da daa de divulp{áo do dita!
V - pesquisa ne basc oacbnal de notas fiscais clctr,ônicas, u form dc rcgulacnto.
§ 2o t{o processo licitatório para cometaÉo de obras e serviços de
cooforc cgda.cno, o ulor estimô, acrcsciô do perccúual de BencÍrcioa e

Despaer Iodireus @DI) de rdcrêacia e dos Eacargoc Socjais (ES) cabíveis, será
dcfioiio por cio da *ili-ção d€ perâEttos la seguite orrdcc
I - coryqiÉo dc custos uniúbs uErDrrs ou iguais à EdiaDe do hen
corrtspoodcmc ô Sistcna de Grsos Rdcraciô dc Obr:s (Si«o), per. scÍvtos e
gbns dc idrecstncun dc translnnrs, ou ô Sistcm lücioul de Pcs+isa dc Grstc e

Ildicrs & CooíÍuio Gul (Sioap!, pan as deois obrrs e serviços dc
tr . uilizafio dc .l^dos dc pesquisa púücada co mídia espccidizada dc abch de
nderêocia formlocme aprov'ada pelo Poder Erecrrivo fcderal e de síüs eletrônicos
especializados ou dc douínio arylo, desdc quc cotcobaro a data e r hon dc accsso;
Itr - comntaçõcs qimil,'Es Ícins pcU eaoialstnçAo Públic+ cm cncq4âo ou
coachídas no período d. I (uE) .Ào aotsbr à daa de pesquisa de pqos, obacnrado o
írCbe de atualizaio dc prcços coraspondemc;
IV - pesquise q bcsc uciood de ootas fscais clcuônicas, oa form ae rcguL*.to.
§ 30 lús corr:ra5ãcs rcalizadas por Mroicípios, Esados e DisrÍito Fcdcnl drsde $te
râo eovolram rcçursos da lJoiâo, o walor prcviacme estimô da com*afo, a que
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se rcÍcrc o crput deste üdgo, poddá ser ddiniô por tuiô d. ,Íili+ç:^ de orffDs
sisrcns dc custos adotados pclo respectivo eme fedcruivo,
§ ao llo comuSôcs dintls por inedgibilidade ou por dispcnsl qrundo úo for
possível e*irur o wür ô o§ao ra Íorrz esabclcciJa nos §§ 10, 2ô e 3" desrc rrrgo,
o coúr.lrdo deverá coryrovar prwia-ccc quê os prÊç!§ csúo cm cosformidai:le
com os prdicados eE coDlztasô€s secltamcs dc obicms dc rcoa Daurcza, por
cio da agtsemação & ootas frscais e-;.1* pora oúrcs coúaranes rc pcíodo dc
aré I (uo) ano arefur à daa da cotrraçn<r pch Adoiniseet'o, ou por ouro cio
idôoco.

§ 5oNo processo lichatório para cosraação dc obras e scrviços de eageohria sob os
regirs dc çotr*açâo itegnda ou seriincgrada o ralor egtioado da cocnraçâo
será czlctlzlo rc teros do § 20 destc anigo, acrucido ou oão dc parceh afauc à
reurocnção ô risco, c, scqre qrre mlssário c o ameprofcto o peraiú, e esti.mirra
de prtço seá baseada eE orsacúo simáico, ha[zado eo sbteoa dc cuso dcfioiô
rc inciso I do § 2' drstc üt[o, devcado a 'Éili,ção dê rtodohÊia eqcdba ou

e & arnliaÉo aproriuada bescada cu ouru coÉrltasôes similercs scr
resenrada à fraçõ€s do cryrEeÍvli@rro não srÍicicotcmrc detalhdas !o

§ 6' M hipotese do § 5' dcstc aÍigo, sc!á dFdo doc liciancs ou coarriÍ.dos, Do

orF.Éúo que coEF§cÍ suas ÍlsFúilêr pncpo§tar, no oúimo, o cso oível de
detalhamenm do orçuaento sinÉtico referido no menciorudo parágrefo."

Oriento umbém que não seja procedido a pesqúe de mercado exclusivamente junto a
porcnciú fomecedorcs ou plesüldores, por ser ume pÍftica que podeú incorrcr em sobrcprEço no
orçârrDnto do ceÍa8le, conÍoÍ@ acoÍdão no 3569 / 2023 da 2 "tunna do TCU:

Os vdores de referêrrcà devem ser relizados com base em tabelâs oficiú de valores

pam padÍonizâr e ÍefeÍencieÍ espectos específicos relacionados o$tos da

adüdade/senriço/insumo/mareria[ e olros orstos â serem rcalizedes,

10) DA MODALTDADE DE LTCITAçÃO. PREGÃO

Quanto a modalidade a ser edoude objerc da consula, mosüe-se adequada desde que

se verifique que esteiâ em simooia com os aÍtigos 6o, inciso XLI,28 e 29 peÁgÍeÍo único da ki n"
14.L33/ 2021, @ndo adotar o prcgão pan aquisição/cont:üâção de objetm pree$ue!§ãs-dc-bÉls
e scÍvigos cornuns que possuam padr6es de deseryeúo e qualidad€ qtr possam ser obietivameme
definidos pelo edital por meio de especificaçôes usuais de rtrcado, ax m
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'r(LI - prcgão: lrodaüüdÊ de li +-ção obÍigúóú pare equiricão dc bcne c iiàfn-
comuu. cuip cridrio dc iulgemcaro podetá scr o dc mcnor Drrcgo ou o dc mrior
dêaconto:"
'Ârr 28. Sào moddidedes de licitação:
I - ptegio;"
"Art 29- A coocorrrfucü e o prtgâo segueo o rito cooln a que sc
rcfcrt o arr 17 desta I-ei edotaadosc o prêgío.GEprG quc o ohicto poruir
prrhõq rlc dcgcotrcnho c quglid.dc que po.râú rêr obictiv.mlntc dcfpidor

Par'ágnfo ,único. O pagão não sc ap[ca à comrtações dc scrv&os técaicos
cspccializados de ocrutza predooioarccmc imclcctual e de obras c s€rviços d€

crceto os scÍt iços dc cogcohaÍia de quc traa a alínca "a" do inciso XXI
ô caput do an- 6" desta l-ei"

7. DÀMINUTÀDO EDITAL E DO CONTRATO

C-onforme já inforrnado, a elaboreção da minrna do edial é um dos elenrntos que

devem ser obserr"edos na fase intema ü lbb4aa- púlice, portanto a minua do Edital deve ser

delimia<la e definüos de forma clan e com a dcvida obserr,ância do detemrinado no aÍigo 25 ü l:;i
ro 14.133 / 2021, qx assim dispôe:

O processo liciaório dera esubelecer a modalidab de liciu$o como se"do o pregão,
caso se ceftifique a perfeita adequação com natureza do objeto, arcndendo o disposto dos incisos XLI,
do anigo 6" c/c an 28, inciso I, da Irír" 14.73t/2021.

'Art 25. O edital deveá coner o obieto da licitação e as regras rchrtirzs à convocaio,
ao iulgÊ@úo, à haUlitaSo, aos rectrsos e à peoalidades da licitaSão, à íiscalização e à

gcstão do cooo, à cmcga do objao c is coodiçõcs dc pag.*'no."

Neste pomo, a minrna do conuato deve conter as seguinrcs qláus"lec; obieto, preço e

condições de pagamento, "id*,a dotação orçamendria, reajusamento d" p."ço, obrigâç&s dâ

C-onuatante e Conüilade, fiscelizafão, pagamnto, alrcraç&s, Í€scisão contlztual" penalidades, norrna

ap[rcada e ebição de foro, seguindo o regnremo do anigo 91 da NLLC

Nesta esteira, o ar:jgo 92 e irrcisos da NLLG esabelece as cláusulas que são necessáries

nos cont os adminisuetivos, senão vejamos:

"Aru 92. São necessátir êd todo contrato cláusulâs quc esbbeleçâÍÍx
I . o objeo e sers clcctoc cancrcrísticos;
tr - a üoculaio ao cdital de liciução c à proposa ô lritarc vertôr ou ao aro quê

tivcr arrorizado a conmraio dirco e à rcspectire propc*a;
trI - a l.gid"t'o aplicávcl à qecrio ô cotr*o, inctrsivc qraro aos cesos omissos;

fV - o rcgir dr crcçusâo ou a form de Íorecicno;
V . o prcço e as coodiãcs de pagacro, os criúios, a ütabasc e a pcriodicidadc ô
rtairsta.cmo dc prcços c q critérios e at;rrl/zzÇr: mrúia cnrt a daa do
.,ti-Í.lceno das obrigações e a do cfetivo pagacmo;
M - os criÉrio e a periodicidade da cdição, quaodo íor o qso, e o pÉzD çrta
liquidação e pare pagacmo;
VII - os pnzos dê itrGo dâs eupcs de qecrvÉo, coochrÉo, emtgl ohcerqaÉo c

reccbicmo de6nitivo, quardo for o ceso;
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VItr - o crcdito pclo qual corruá a dcspoa, com a indica$o da clasificâio
progradtica c da catcgoú cconômica;
D( - a mtriz dc risco, quardo for o caso;
X - o pa'azo pera rcsposte ao pedilo dc rtpacnufro dc pttçc, quanô for o eso;
)(I - o prazo p€r. trsposta ao pediô dc cstabdccicco do cçilíbrio cconômbo
fi.uarciro, quanô for o ceso;
Xtr - as grnmiel oferccidas Fra ssegur'.Í srB phu aecuaSo, qua!ô "l#.(,
inclusive as qrr forco oíerecilas pelo comrtado no ceso de anccipação de labas a
dnrlo de pqtâEmo;
)CII - o prazo dr ganúia n{ÍiÉ do objeto, obserredos os prazos oínims
estab€leciios Dcrta ki e nas norms úcoicas aplicávó, e as coodiçôcs dÊ @aúeDÉo
e assistêacà técaica, q,-'áo for o crsq
XfV - os dircitoc e as rcsponsabilidadcs das pancs, as peoalidada cabíveis c os valorcs
das múas c suar b.rcs dc <álculo;
XIr' - es condifcs dc iryonaio e a data e a tara de câobb pan coovçnão, queado
for o caso; XVI . e obrigafo do comaraô dc mmcr, durame toda a crccuio do
cofieto, cm coEParibilidade com as obrigaçõcs por eb assumidas, todas as coldiçfu
e.;gi.l^ Fra a habilitação m liciat'o, ou pan a qualíicação, e comata6âo dircu;
XVII - a obrigação dc o cotúratado curyú as cxigêrias dc rescrva de carges ptEvista

em lei, bcm cosD ctn oúres aorms especííicas, Fnr pessoa com defiçiàcia, para
reabiltado da Prwilêocia Social e para apnndia
XVIII - o Eodrlo dc ges6o do cournto, otsenredos os rtquisios definidos ca
Íegularúo;
XD( - os casos dc crinio

Ponanto, a miÀÍa do conrrato deve encontrar-se cor§@nte as úrsdas míninas
devidamente ampandas nalÁ f 14.133/2021.

8. PUBLICIDN)E DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO

rha No q

Destacanos 
"iod, S,, é obriga!5ria a divulgâçâo e â menrÍetrÉo do inrciro teor do

edial de liciação e doa sers aneroe e do termo de con$ato no PoÍtal Nacional de Cont*ações
Púlicas e a púlicação de eruarc do edial no DliÍio Oficial de União, corfonne determinam os an
54, c4* e §7o, e arr 94 da Lei no 1 4.131, dE 2021,

Desucamos arrbém que, apos a horologação do processo liciaório, é obrigâtoú a

disponibilização no Ponal Naciond de C-ontraaç&s Publicas @NCP) dos documentos elabondos na
fase preparaóú que porveftunr râo tenham integàdo o editâl e sêr$ aoexos, conforoe determira o
eÍL í, S3o, de lÊino 14.133,&,2021

9. AVÂLIACÃO DE CONFORMIDÂDE LEGÂL

Recomcnda-se, outrossiÍrL "in casu", a observância do disposto na Lei de ücitação,
ÍefeÍenÉ a informação e at€st ldo da eútência de recursos financeiros paÍe o pagamento das

obrigaç&s decorrentes do presente procedircnto.

o
14.133,&.2021e

pÍÉsetrÊ pÍoc€sso, deve estâr em conÍormidade com o quer pÍecoaiza a ki no
d€mais bgükõ€s peninentes.
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10. DO CUMPRIMENTO DO PRINCÍPIO DO FORMÂLISMO
MODERÂDO. POSICIONÂMENTO DO TCU

fucomenda-se que no cuÍso do pr.S"o, ctrmpnr com o princípio do formdismo
modendo, de modo a eviur resdção e desclassificação indeüda no curso do cenam e eviando
conrraução indevida e deswanajosa-

Um exemplo eú no Aórdão do TCU a seguir E:úscrito, quÊ coDsid€Íou irregular a
inabiliação de um licitante em náo & não ter aprcsenado cópias auenticadas de sua documeoação:

"rt ircgulaidadc foí car;orerzaü a panir da ilabilitaio ô ilsúúo em vinude da
aprcse't^!âo de cófas aâo artenicadas. Ê pacífico o eneadicmo ô uihrcl de que

faltas saoáwis, rrEtattuúc formis, iderificadas las ptopostas, úo detrcE lctar
ss§aÍi.ffie à ilabíit {âo, cabcdo à comissão jufadon proover es difuêncfuo
dcstimdas . €scldrcêr óividas ou co@bctar o proc.cssamo ô ccnec. TCU -
AoóRDÂo 3lol2015 - PL^ENÁNC' (BRÁstr- zôts, eÍiÍo Doso)."

O cename liciuório, embora tcnha natureza formal, deve uftrapassar e buÍocrâcia
execeúâdâ e inutit principdrnent€ porque a finalidade do processo deve ser a eficácia e a eficiêocia da
."q"i-p,úblio

Sendo assim, não se deve confrurdir o procedimento formal com o formalismo.
Enquanto o prircto é rrcessário ao pÍocesso e deve ser utilizado em qudqrEr ceÍtame, o segundo

trata de exigências inuteis e desnecessárias, qrr sorcnt€ pÍ€iúicâm o andarcmo do processo e {azem

com que a Admidstreção não contnte pelo rcnor prcço, prejúicando ainda a economicidade.

A Corte de Contas fâ se runifestou ac€rcâ da possbilidade de serem priorizados outros
princípios que evenruakreme se coffnrponhâm à legalidade e ao rigoúmo formal Trata-se do Âcórdão
a seguir elencado:

"A observâria das aoraru e das disposiÉes do edial [...] dcve scr aplicada cdiere a

corsidcnio dos priacípios basiLres que uoneiao o proccdicno licimódo, dêúlr
dcs os da c6ciêacie c de rclcfío de propoete mrir vlnteiore. Diere ô ceso

coDcrstor e a íiE dr '*lhôr vióilizar a cooct€tizaio do imcrcsre pútilho, pode o
pdDçfu,io _dâ bgalid.dr cstÍna.s€r aíasado írccc e ouros púcípios. TG.J -
ACORDÁO 35712015 - PLENARIO (BRÀSIL 2015, grifo noso)."

Porunto. o orincíoio do fonnalismo modeedo não faz com oue a contÍataciio
desrcspeite o edital da licitâção. nem a legalidade, nem a isonomia. Ao contrário, esse princípio
Í€speita todos os outÍos e

eficiência. .[4lsmaic, úando ntiÍicar todo o exposto ate aqú é válido trazer à baila mchos das

ÍEcentÊs deúôes do TCU acerca do te'"-'

'Â vEdação à ilcü.são dc rcvo doçucsto t..J aão alcarça doclcro arseme,
coryrobatório dc condirSo atcadida pcb li.;r^ftê qua!ô lprcscúou slla proposta,
que oão foi iutaô com os deoais coryrovanes de haUlitaçâo c/ou da proposta, por
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PLENÁRrO (BRÂStr ,

dcvcá scr solicitado c
üa

CAT 24o97 /2021(peçe 64) rcr sido emitidz etn9 /3/2021, esta se tefcre . "pârticipeçâo
do cqcaheirc quídco t...1 ooa servisos dcscriro a rr,rú d.3/6/2020, quaaáo foi
inclúdo no qr.rad.ro Écnico da ernprcse" [...], portânto eíl ÍroÍn€nto antctior à
rlaliza{áo do ccrtac. TQ.J - ÂCORDÂO 2443/2021 - PLENANO (BRÁSIL
2021).-

"A vcdaio à inchráo dc rcvo docucmo [l úo ak-"çe doclcno auscmc,
coryrobeúrio dc condiSâo atendiü pelo ücitarc Cuatdo lpÍtscúou sua proposra,
quc não foi iumaô com os demis coryrovaucs dc babilitrçâo c/ou da propct , poÍ
cquiroco ou ídha" o qual darc1n sc1 solicindo e avrliado pcb prcgeiro Ecdiaúc
diligêria saudon- T§J - ÂORDÁO 256tl2021 - PLENÁRIO (BRÁStr- 2021)."

'?or fio, çe6 646reáa, dae ql6 lirh.r'tes, qiaco íorrn iDebilind.r Flo
descumprinrnto das a.líneas "b" c/ou "c" do itc<n 15.4 do êditrl [...] oute enrptes4 foi
iaabíiada pelo nfu crvio ü proposra anralizada com o úfrimo laocc via sistcu co aú
dras hons (rcn 155.1 do cditaD, o que denotorl sctuodo o órgâo iDstnÍivo,
foqalis? crogcndo .l;mc do objqivo [cndólio dâ clhor propocta TCU -
AoRDÁO 468/2022 - PRIMEIRA A\MARÂ (BRÂStr- 2022)."

"Coostituisc qccsro dc rigor a dcsclassifi:So d6 liait^*cs pq1ç961 de erro forml
n ryrcscma$o da p,roposu c da dcumação ;gi.l' [...] 9.4.1 torr n nrlos o aos
,{mini<rÉrivc qüc igbilita11g ar crppÍcsõ colco6!úcs rc âmbiro ô Prcgão
El€troobo f 26/2010, bco coo todos os atos .1.1.. dêcoÍrcúes, qs quârs

dcsclasilrcarrE su.s ptopctas, bcm cooo os quc boologerro o ccrtec e

adiudicano o objeto-, ào-rn"dr a avcoça à fase dgh.bilitaio.-Tq,J - AOÓRDÃO
192412011 - PLENARIO (BBÂSII- 2010."

Iúrece desuque urrüém a decisão do Superior Trbunal de Justiça (ST) a respeito do
t€mâ em sede de lútrdado de Segunnça:

..IVIANDADO -DE SEGI.JRÂ}.IçA. ÂDMINISTR.ÀIWO
pRopGTA rÉo\üca tr{ABuJrAçÃo. ARGrnçÃo DE

ucrTAçÃo.
FALTÀ DE

ÂSSINÀTURA NO LOCAL PREDETERMINADO. ATO TI FGÂI. EXCESSO DE
FORMAUSMO. PRINÓIO DA RAZOABILIDADE.
1. À incrpreta6âo dos tcros do Edital Dão podc condrzir a atos qw acabem por
olÍcú a pópú firlidadc do ptocdicúo licimóÍio, trsrÍiogiodo o nrcro dc
conconrccs c prciüicanô a cscolh da clhorpopota.
2, O ato coaror foi dcsproporcioDal c d6.Írazoâô, @rrcúc tÊlrô cE coca qrr oão
howc fahe dc assincurr, pun c siryks, us essioturrs c nürtas fora ô local
p!$ÉbclÊdd,o, o çc oão é súicirl:rc pan isrz.lidar a ptoposta svidcociaDdo chrc
qccsso dc foroliso, Prtccdcacs.
3. Scguraaça coocrdila SIJ - Iv§ 5869/DF - PRIMEIRÁ, SEçÃO (BRÁStr- 2002,
grifo ooso)."

Assirq resta evidente a impordocie desse princípio pare a corÍea conduçâo do cename.
Iporá-lo pode vt a fazer com que o processo seia rcvogado ou até rnesmo anulado, conÍorme o glau
da ineguleridade apÍesentâdÀ Por firn, cab€ destacar que os priÍrcípios que conduzem a mâis

formalidade não são vilões e não devem ser desconsiderados. Pelo contrário, a forrnalidade e burocncà
tnzida por eles levam a marcha pÍocessuâl e tcÍ Ínais segurença iuÍídicá, de fomra que a intenção desta
análise é demorsuar a necessidade dê pondenção dos princípios.
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11. CONCLUSÃO Foiha No I o

Diante do exposto, opina essa assessoú pela possbilidade dâ deflefÉo inicial da
licitado, desde que atendidas as recorrendações e condições d€lin€ades na fundamenução, expostâs e
desde que comprovado que o objao do referido certasr atet'da às necessidades do munbípio,
deveodo cumpü todos os reçisitos exigidos legalÍncff€, fazendose urnção ao cumprimnto do qrr
estabelece o Edial amerioÍÉnte mencionado, podendo parâ EEto, proceder a respective
PUBUCAÇÃO, pare que suna seus iurídicos e legais úeircs

Salvo melhor Juízo. É o PARECER

Jruzeiro do Nora/CE, 27 de novembro & 2024.

nno Duarte

Jurídico
Pott*ia t" 0il8/20á
OÂB/CE n" 25.871
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ESTADO DO CEARÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ : 07.974.082/0001-14

,rl

I

FI,

AVISO DE LICITACAO
coMlssÀc 0E LtCTIAÇÀ0

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
Folha No )a

TIPO: Menor Preço - Por Lote

EDITAL N" : 202 4.11.27 .l

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de kits mamãe bebê destinados às famílias em estado
de vulnerabilidade social, junto à Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) OÍicial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, na sede

da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de

Licitações do Brasil (BLL), certame na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.11 .27.1, cujo objeto
é a Aquisição de kits mamãe bebê destinados às famílias em estado de vulnerabilidade social, junto
à Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do Norte/CE, com
data de realização da sessão de disputa de preços marcada para o dia I I de Dezembro de 2024, com
início às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Central de Compras do Município, sito na R.

Intewentor Fco Erivano Cruz, no 120,1o andar Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-

0363, no horário de 08:00 às l4:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@iuazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de Novembro de 2024.

Wandson de Freitas Pereira
Pregoeiro(a) Oficial do Município

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Centro - CEP: 63.0'10-015 - Juazeiro do Norte - CE -
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov. br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov. br
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

00ítssÀo DE ttciiÀtJ,i

Fotfta 61o )04 ú1

Aviso de Licitacão - Preqão Eletrônico n' 2024.11.27.'1. O(A) Pregoeiro(a) Oficial do
Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuiçôes legais, torna
público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do
Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.11.27.1 , cujo
objeto é a aquisição de kits mamãe bebê destinados às famílias em estado de
vulnerabilidade social, junto à Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital

\-.., Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia I 1 de Dezembrc de 2024,
a partir das 09:00 horas. Maiores informações na sede da Central de Compras do
Município, sito na R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar - Cenko - CEP:
63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às í4:00 horas ou ainda
pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeirô do Norte/Ceará, 27 de Novembro de 2024.
Wandson de Freitas Pereira - Pregoeiro(a) Oficial do Município.
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l)lÁRl0 ot'ICtAÍ, t)A tr\IÁo.sução 3

avtso oE ÂNrJLÂçÃo
coNcoRRÊNclÀ €L€TRôNtCA N! r4.06-03/aI

À,.1. r!r; MJ' r,prl d.,r.r:út. aE, :o.ri ltibl.o Dà'o c.oilre.r.rrolô d.r
:i.:):;àd.r. q,. ! Í)çrô n. rvo:iàlldrdê ,re8ã. Elctrânic. 

^l'121.a)DOl4, lo I'po Meror PrÊi,o roÍ lirí!, Obiellnrdo Âqur,,ão de Lrhbultilerr.
rar.ai.ifles prír mánutÊnção d.s lei.ulor c àáqü,.à! de d vÊ,srs §rúêlJaàs v..ulàd.i
., i.ÍarLLr MN i.pâl dr Mü.ãú. aL 

^ 
njsãó s:ia r.aálnãdi àtrà!(* dô Porrál li.r|

tvloruto, rtrló ü'dúcço f rini.o: lrtr0f'//hc lãmon:llo(e co brl, com Dità d+ Abenún
Á8.h.iâda piÍa 1I dr DnréFbro c. 102í, ií 09h. o Edlrrl c rer
d rpaniv. \ no Portàl di rrãn!prr4n.i.l dd tíun oD o p.lo 4fder.ço
vBsr nió a!rô.(o8ovb/, D! 3rndü peo endêrcço Po'ta Lcitr l'ro.ôúio,
rtê l/ ctrmooúra(e rom.brl e ô hdà fo porlrl xà.icnôl dê cohrr,trções Públlra,

r l'ê. '-r.,.. dv ÍJ J ,,ji/ar (rr!i- ha - Jdri',]áJe ;iÍúÀO
i!LiRON:aO rorba{1o r.5 D rl'C1712úr.l - fÉ-5FP^Dtvl..o r.nie,i! de julg.mc.ro
trltflon pRaçO pon LOÍt, tÊnJ..... ôtr'rto ú RêFr!Íô J. Prêír vhrnda;.úturà.
i!.atuàl Áqrr!ãú.lq MàtoíiàE Íie Ltprdlrnrc c C. Es.ritdD, xrírrnr,:spe.rl.ãÇio,
z sÉr deírnãdo à àtenlE. Ji ne.ê!\rdrd€s dás d'vérà! Se.rêur à! dô tvlun (pro dÉ
i\.!u ung! <É Á comxSo dr Prc8rô comu.i.r ros i.Lêr.\rrdô, quÊ 3 ên«eE. dâr
pró!ô«ii .om.Í.ià t re :i 3!ê àí 03hD0n n ,.lo d I 11 dE dcT.nrbro d. 2024 Ê à tclrio
ílo r,Fir!lir d. tr'.( s l0hcomn '. di, rl do dc:crrbro do ?0?/l O cdlt.rl a i.us

l'\rrn've,s .:,".(s !1J., ,.u,n'\ !F. bNr'.r.r', ú,!Lr',ir--r.. .,1).-.'1, r, n!-)".r' / .1r,-.ro1.o.r,.",.,h. IJi-,-- -Í./r].to.. .j
v- p/ . ,. rts (,)r <rl.j I ,h,, dú\

ry!,. r,ftulCt. I de .r!cnrb'ô l€ 2024
ÔoílNas SlLvÀ )J N^saMLNro oll\rÉtR^

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE NOVA OLINDÂ
ÉXTRÀTO DE TERMO ÂD]TIVO

OBltlO'ConsÍ!çlo ie qr.d'a .oLirlà . v.iràn., môdc r ), J;d,àa rrvú1, ..i
Io.rriãJe de 6ivr;ó, zoni Í!iril dô 

'nuh,.iF'o 
dr alrt.íisnopo( (:I vtrlalOOIIÂ il

coNsrnuçÕEs L stRvlços LrDÀ Mt, c.JPr. 2q 2.16a5/c0or-57. v^toR GLoSÀL Bs
1.117]52,61 llm M,háo, Centc e Oeres5êie tr . Tre:erlôr e aônuên(z c Dos R:"i 0
soÍênrr e i.t! cc rivor) rrilodridxdc aoh(óriê .à e eíóàr.r Ne 0lr,/1024 9!ri íà
À{ltud càção c llonoloúrçJD. 26li112024.

-DeLàÍo Í{lrOOÂuO o pro.Ê!rú it raiiJ Jo.!rLrh( úr'r!,riru ie L!r-, Jl
(ONaOERINCTA ÊLrB lCA n! l00l1l-r0?4, . alnrkÀ.i._t\r) .rl
lí\4NÂrSÂ Êti,tCÂl /ÂDÂ Êlí LXÊCilÇr\O Ol OlrllAi n! ÉrlGLNHÁH 11. Í,,\ll^ .r liÀi 7!,1:,iil
DÁ aa:i\i5irLr(Âo o.r'. BoSPllaL ÚuNio,^r. (írN arlML o ,rii)rlrrr ir:(t.r,.i, r.)
tu1Ll\ (ip O jrL rlú rÂ0Â Clr\il..o,a b.!: r.. n,,:r). r:c.,íl ll n((' 151'.1 ."
i.icrir:4rlil7oll.iuorú ,rb.ríJ. Ll. -11
ris 4. o!tr .drdc I Lri(J.. do, r.i)r, ,iiÍi,ni Jt .i;:oc, írrr!.,inir r n::Jr!,;1 ,.,
Íil,r ie Â[1.,c6Â(À'J con,t .l- r c(^$. i.urióí4 .cv.Ê;..

pRrFETIJR^ MLJNrcro^r Dr aL, rrVÀUl8iàADE LICITAÇÀO

%'i.::*i'.T':ifjLi:^"§lHffiã N, lü5 t{L

r.ir r.\:,la.l. lr, !e Irr.hl/o !,: l0).
Fk^aioM$fir-9 kcl 0L Árt{ro!tÍRí)tj!

!ê1ft,tri, I Orirrf.,Íià dr LJ.1p0si!.ja S.r.n;,.r, .r.l

avrso Dr LrcrrÂçÃo
coN(oÍtRÊí(tÂ FtiBLrc^ Ní zt,t)oLl7oz4-ci

Ns 22r. nr,.r. Ícii.. ?8 dc r.v.nb.ô Cc 202a

ioSF f,tÁa O()\.vFi ÍFlxF R^ À:Fvi_Do NFÍo

issN 1677.7069

OFTtIO: ÂLxrueil.açáu ,Jà .rrDdG da Ftú l,Jqunn [4ifr,r] llrírq!0, 0htrLto
l.r aríefro tu,quilil.rção dr quãdÍr 0!p. ivà aâ tÉ3 S(birrào 6ahriêi rllaí,àr r.
)rlrlro 2oir BJ'Jlt ..onrnuç5ô d3 cobêrtô.rctálta dà qxãdíJ c,.oiar e dc !mr
.rrj:jrêr, cobÊd, edr têlhê.erámicà nô EÉS loáo àrnliá rÍet.o Dsríl. ce aêâ v, à.
rúàve! da 5ecÍetà,ia d. Édrcãcâo 3áji.à do Munr.íjro dÊ rtàí)ipo(à'Ct ,i 5ec,elaJiú de
aéJ.rF. 33\.r do túuniúp'o d€ lrup'pó(r, por h€,o di jeu sc«eLiÍro Ek.rü!o, de.dÉ
ceiá 3Fliaçio do Corcoíênc r É evôn cJ N' 24 06 03/raa, .orturne hotilação juniàda âús
r!n.\ ,. t,o.pso 

^§í 
m, í.ã ab-do ô prà7o .ecu6àl Í/.evlrlo ho 

^rr 
165. rn4i5o 1, àlrnea

li pnír rvcntui fl( poleso dc íc(.!(o I

ILpr. t,rt,rlô(o tr )aJ,Mlt1 O ÁÉ.rftr.li, aonr'àLrtJo/P,eg.prc ilJ
tlirir'.li,. dí r.rd-n !úírrüjU.ô qu(nri rp.r rrdo (D.iJrr t(r)lriao ni m.ánrdãn0
i,(:g:o akrt'.)).o !í 2014 ir.27 L OL);rr roftr.,í.rr. .ú, 

^ 
mrrtro\ p.rrr x lvlo,L1l ,

ií"3' d.sr ,di i od i.dll,c.rdi 4,: e :iÍÚ. rcnJr cirj, f'r)rJan.it.ri, T(moo iire.i:
arÊ.h.. Pra tr(oi)r. orL: escorrÍ rrcírà], tro P oÁÍ.m. tlrr or:: or
Á Fenr;çi. Lt.lrr (PNÂai, ,n.i!.rco itrhbeF .i .r rEÉrro! dÉ{rn,íiôt r ÀrÂ! .ae lií.ir
aa .õ.ior.:. fd lrr (on!.caLór'o Ê rcr' 

^nê,c+. 
nic( i. à(o:h hê (c arr p/êposlI )1r

r. rc!.hrí., d'i 20/{ àr i7 c0 ro'i., Ên(e,'à,r.Dt! c? ã.olhrn,ênnr LJJl pr.oc{.s: lô cp
.iezefrtr r tl(:o24 /s 03ilc. l:::.o Ll.l .rnrrrr à.ii s.s!í. i6 ilr do!,irb ! J. 202n J1
rj3:ja h. à), Jr.rv.r, jo írr (w.4w..ói p ,rríd rr,03f;..í,Í br). o! ntc'.,:s)d.r ,4,r.Íi.
..,r.,.tn. (r'8àl dútd,irl í., S.r' dr L(rôçô$1tr prcn{!ri ML,n,c'ta de)à,,1n,

tcone 
^ie.ra', 

r! :i7!j, a.nt.D, iar3 m CL or r rdr, anavis rlo!
fljlêrrcor d.rtr. nor: prarrtoiri d rtrçôer hr(, : or:ipr l:irà r.l ir.eàÍJ rôtrr.b0, Í,ortr
ír, ln.trça(s do! M,rír(iooi lwwwkfr.s.vôr), i'tÊ Onoà D l\1r ]rí!
ir**rãdn.«.(ov br) c no Pr.lrl \acona 3. ao.Írt!çõ$ púDlrii, PNCP
r!.wsr Bô! br/pn.c/rpr hÍl Ma arct rríôrmàçõ\s pcd*áo scr o§ridà, aúavés do telcrcn..
ii!!l ia31 ./4ó\ o! du s-mà'1: (x..à.ôrdejô'd ftia6na'icom)

tàp poca Ca, ,'6 dú íov.fib'o dq 20:la.
| Íl.o t50N oLrvLrll,l B^RBot;Á

!r.,.tar ú !r.c!trD d.5a(7ctári d0 ECL.e.ãD 3r5.x

PREFEIÍURA MUNICIPÂL DE IÁRDIM

Âvrso or !or^çÁo
PRÉ6Ão ÉLrrFôNrco xe 202{.r1.2r.1

qu crlanaFol! Ct, 2l dê Novembro de 2024.
ÁNTON]À ÂOLN[Cl] ABCLNO L lJÀ ÍloLJRia!i:i

Orc.n:dôrr dc ll.lperi! d3 5ê.roliru do i.lu.i(i./ÍtlNDlLr
PREFE|TURA MUNtcTPAL DE eutxÂDÁ

Àvtso ot PtvocÂçÁo
coNcoÂfi ÉÍ{€Á püBúca Ne 10.ô0r/2024

ri'd'n:/,:E. 27 de .ovêhbro dr 2024
MAI FÊl-5 ÀlrioNlo ot cirvErRÁ

&,"nre de co rÍÍJ!,(ro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

Ávrso DÉ Ltc[ÁçÃo
PnEGÂo tLETnôNtco N' 2o2a.11.t7.1

Qr vrLl.il(F 2C d: n.!.jrbíD rlc 2a?{
losÉ rva\ Dl ;,l\ v,f^ lLNlor

/\(.i:Ê ce (..t.*r(J(

PREFEITURA MUNICIPAL DE qUIXERÂMOBIi\4

rrÍAÀTo Dt coNlÂaro N' o1r27>o223JPOt

OiÀ í,(Ít..,roir) Cl'.r ,lo [!!,:rpN dr ]uirc Ío co àôr1., L-:tâd. a. a.:rr!
'. -s. il? Í:à! rr.tdíü las3 !. to'rn ÍrJ. .r, prÍã...,vctrJ L Jo! íreí.4!:ú15 q.f,
.i;-j.Jr:,,ri. ríJ!a. 3i ,i:r;,..m, . 4lrôr,.; y*r lr r.Dmpí!. ccri p.r h:.rnr.d3
i.' sc rr JÍ: L.t3íi., do BÍaiilíi-il. r,arrhc li:rôii::D. iô mo.i.rl'dà!e.oÉi! !lr«a,hL:r
i' 2ír4 rlr_11, (Jrú otjeto é r àquyçio dr r,l5 nàFàe bêbê dcniados;r IàE,irdr iíl
.rlr.i./,r!lfcàl,rÍdr.Jeic.á,(.i.ir5..'.irrr.lDOerÉrvolv,rerr(oSD.,rl e T.rbrlhô
új tlr .;!,. dc luãn ftr J. xrrlt:'rt, n-rrtrÍ, .Ír{,tirã«j$ .pn"lrrtà.rrs ilito Ào
.l u a)rvrdlúro i saur r'ncroÍ, .nd' rbc.(ua ruÍôda par) ô íi à ll r,a otrzombro d(
201!, r paa r ,1ir !19 o0 hô.2i. Àr3 okú iiló,nraçôe5 ni scõ,r dà trr.rràl d+ cônrpús do
rír.,.ip., stó ni R lnletu€i(.Í .co erlvôno Cai ne l2C 1p ôidô. - Ceito CEP] 630l0-
!:l: peiê((lcíonc{3J)rr!9Cl6l,nohoróro{le03Octrt1,r'0C Drârouindapero€mà,r

ao.L.rlrhli ê i3 rrló.o 5e(/clàn3 de ocaarr.rv'n,.nro !,r.1\:Y'o o lnlI3r!lrurri, i\rtô.,i
clrdcnor Genriro dr Mede ror irkato do C.ftr3Lô \' o')D7za22JlPal dr iimôJà ,lr
prrgÉ N'0i1222021].Íl]r Oblcto aonÍiroçro d. cnrpÍ.so r,s3.dd r oóÍ3.. dr.^rSir
fo 3.{r. adnrl:on (oíari d. V3rcórc.lÕit \rJrô' Glolr.: ÍiS 299:i10,11. tuDirxi.lr (
,ildratinc. Conrr^ryàrp CondÍuióes & lir.vrcor ttij7, :/rr.*., À.n,ro ú( s$,i lr:ní3 )
(Jr(rme.rrrrJlFrh0rto dg 0ejoslr./io.r(' tr( Re.rr:ó Cr 0r 1!l lirl, atrí:ú ar.
44ic5i9! Il0l000tr0ú, v!Én.iã Âre t3l0)12í12r. iatr iJJ rrrs.i!.rJ 1i,r'1i'I,,-'a?4

Ávt50 0E ÁotÁMENÍo
coNcoRnÊflcta ÉtÍÍRôNtcÂ aíq 2407101901 cÉ

r,rr. r. oi Nô'rê - Ca, )., d. n.v.ilrr. C. 2021
wÂ:l05otr Dí ÊÍ1É I^S írERLillÂ

i,Írito4 r.
PÂEFEtruRA MUNrc PAL DE MoRAúJo

Âvtso D[ LtctrÁçÀo
pnE6Áo ELEÍnôNt(o N. tt11.o1/20i4

D ÀÊ,itr dí Cu.tíâtaiíü roh3 púUlcô..irâ tunl',i.rn,rtn 4ür 11,ra,i,i-\..,
ÁDiAMl:!iO Lji LdraçÁ. n,.vrlta D,rír i nrr, de l\.)t:,2,-/11/ll2^. r,091,. i.',rín.,!
Srrií a/iri. iaíerc.(c à Con.ô,r^n.à t.1 in.i xq 2.i07102Í10t (t .!1. abrali
ao'antâÇ.:o dc .hprcsa v 5r,rna , .onnÍ!çlo d. a1 lÍó!l )zssi8r,.r Fôihr,iJr fJ c,Írci
ai. Rà ô Ddrriô dc Nen.riárdià à as'!lã.dii dc ,ntÊi.Íl. .li Sc..rr"J i,
0.\.nv.l$ma ro LlÍhrno ! l.írrc{rtnu, p.r núL,vôs ,ja Ío.ç. nrà(r'

À L.rr.çio i ra àd'ada orra . d'a olltt/1cza. a! c9r

o S..tt.vro de D:sjroliD. ru!'rhtL,dr e í,.rr.:prçi. rtpuor, rrÍa,,Er.1. rr.
P.eA.rtro, ,ornr públrro quo rori.:àrá r! 0rl,)ú, .ô C,â 1: d! d!:.nrbrJ il. 242.1, n.
endeÍeço cietÍôni.o httpsr,rlamFÍôi.ó2arc..oloÊ...-b_rr coNcoRPÉNclÀ .f;Êt c^ -'
2)}nlr1o)!tl übl.lô (oNÍf,ÀIc:Ào Dr íllpFÍ(À Ícôt,'Àt,.ÂnÀ trr trÍa-rÁ,: rÍ
o3a!s Dt :Nct\hÀ.{a. oÁÊ^ À BEv lÂ!r2À:Ão .!c ,olo E!P\r. '\4 l- 3ç'ic.: :',
r'lFtpr- ( ro\_o!t t c PrôttTo natrao \o M lNcip : t,i'I)lj/Ào:i't./.i\ ^,...,

nnd.Íiô v:r ht.io. nr! r0Llq L ços r .1..r íor
i tLÍJr/,,{oriaia.'í2a!4(iolo0ià cüí brl rr(lrr //u! i".iâ { Eov §'/ ntí!d rÇi.a ô
.^d{rê!^r'íiv lort io,d.. s/'r, (,àhf. Vdho

ÂVISO DÉ ADIÀMENÍO
coNcoRAtNcra EtEÍRóNt(a Nr 2ao710290r.cc

Morr(i)o.CL- 16 dc Nc!úibio d( 1021
F6^Nat:CO S|GOR r.,lJRarÊA rRÊ:Rt

PREFEITURA MUNICIPÂL DE Mt]Lt,INGU

avrso DÊ LtcrÍaçÃo
pRÉG^o ÊLÊÍÂóNlco ne 1rl202r pÉ sRp-ÁDrv

O 
^gerrc 

dc Conúâralio tornà 0úh r.o, pr,. rDnhc. mc r4 d.r rrrc,er:r!.r. :
An,ÀMEtiÍO da .'ti(ãô Í,í(vktã pârr à d a d. hõ)r,211t1/1n)Â. i\ i19lr, l.riir..i.-
0rasiha/OÉ nÍ.,ünr'à Con.oíôn a EliÍôn,rà N.2íc7i0?901Cí, ru),, ob,Íto. ob'à ,,
í{r;perãç;o tle .\Lrarr, ú. nàl! .i: ÍpvÊ( m,rro n,rmáao l] rl C6i) àos FiL . A rr... ., d
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DtÁRto oFrcrAL Do ESTADo I sÉRrE 3 I ANo xvt N"225 I FoRTALEZA, 28 DE NovEMBRo DE 2024

ESTADO DO CEARÁ - PREFEÍTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE Aviso de AnuIâçào de Publicaçào no Diário OíiciâI do Esndo do
Ccârá DOE - O Prcgociro Oíicial do Municipio dc Juazcrro do Nonc, Estadu do Ccará, no uso de suas atribuiçõcs-lcgais, lorna público, pam conhccinrcnkr
dos interessados. que 6ca SEM EFEITOSiANULADO â PUBLICAÇÃO/DMLCAÇÀO deAVISO DE LICITAÇÀO do Pregão Elelrônico n" 2024.1 1.28.1.
cujo obJeto é ! contralação de empresa pâra prestâção de serviços de limp€za, tratamento, conservação e manutenção da Piscinâ Scmiolínrpica do Prrquc
EcolóBico das Timbaúbas e da Piscina do Ccntro de Referência do Idoso - CRI, por intemrédio das respectiras Unidadês Gestoras de Juazeiro do Norle/
CE, para a data do cdibriÀl tlo dtâ 2'7lll12024 no DOE/CE e./ou qualquer outro meio de circulaçào que lenha sido publicado. Mâis rn[or açõcsnasededa

ffâT,li:&:üü[.,'.",yil]::1Tilflfi]"'ff]i:[iff",:ffi:::ffi;-i"9;1,-iÍfi";!iJ"l;if:.';19]"',,"'"'à$',i,i:'iM.rsHff,frBlfiffcçÃo
de Lira - Prego€'ro(a) OÍicial do Municipio. çon"n .lÚ0ú1
EsrADo Do cEARÁ - .REFETTuRA MUNtcrpAL DE AcARArE - Avrso DE LrcrrAÇÃo - pREGÃo p,lernônrco,nffiã-
DE pREÇos N' 261r.03/2024. o MuNtcipto DE ACARAPE,-poR MEro DE sEU eceNre be coNTRÂTÂÇÀo, TORN-A púBLICo Aos
TNTERESSADoS. ouE No DIA lr DE DEZEMBRo DE 2024, Às r0:00H, ESTARÁ REALIZANDo LICITAÇÀo NA MODALTDADE PRECÃo
ELETRôMCo,REGrSrRo DE pREços, cuJo oBJETo É sELEÇÃo DE MELHoR pRoposrA PARA REGISTRo DE pREÇos vrsANDo
FUTURAS E EvENTUAISAQUISIÇÔES DELIvRoS DIDÀTICoS E CoMPLEMENTARESPARAATENDERASNECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNIC|PAL DE EDUCAÇÃb. cúlrune. EspoRTE E JUVENTUDE Do MuNtcipto DE ACARAPECE, poDEú sER ADeutRtDo PELo
PORTAL DO TCE-CE: HTTPS:r{-ICITACOES.TCE.CE.GoVBR. PORTAL DE COMPRÂS: HTTPS:rlMww.BLL.ORC.BR E SITE DO MUNICIPIO:
HT-IPS://ACARAPE.CE.GOVBR/LICITACAO.PHP -ACARAPE/CE, 27 DE NoVEMBRo DE 2024. FRANCISCO TORRES DE MoURA, AGENTE
DE coNTRATAÇÀo.

ESTADO DO CEARA . PRE.FF,ITURA MUNICIPAL DE NOVÀ OLÍNDÁ _ EXTRATO DE PUBLICAÇAO DO SEGUNDO TF,RMO ADITIVO
CONTRATO N' 2O24,O5,2I,O2.SME PROCESSO TOMADA DE PREÇOS N" 2023,03,17.40:fP, OBJETO PRORROGAÇAO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA Do CoNTRATo oRIGINAL REFERENTE A CoNTRATAÇÀo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÀO DA OBRA
DE REFoRMA E AMPLIAÇÀo DAs EScoLAs EEIEF I5 DE NovEMBRo E EEIEF ALVTN ALVES, NO MTJNICIPIO DE NOVA OLINDA/CF:.
CONTRATANTEI SECRETARIA DE EDUCAÇÀO gÁSIC,q, CONIN,qTEOA: TOP CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA, NOVO PRAZO DÍ:
VIGÊNCIA: 20 dc abril dc 2025. NOVO PR^ZO DE ExECUÇÀo. âré l0 de ibril de 2025. DAIA ADITIVO: 2l de novembÍr de 2024 AMPARo
LEGALi LEI N" 8.666 DE 21.0í!.91. ÀRT. 61. ÂRT. 57, INCISO IL ASSINA PELÀ CONTRATANTE: FRÁNCISCA MARCIÀ TEIXEIRA ALENCÀl{,
PELO CONTRATADOT Thiago Alves de Oliveira Palácio. NOVA OLINDA/CE, 2 L de nov€mbro de 2024. Francisca Marcia Teix€ira AlencaÍ - Ordenador
de Despesas do Secretaria de Dducaçào Básica

Eslado do Ccará - Prefeiturâ Municipsl de Assaró - Aviso de Adendo ao Edital - Pregâo Eletrôrico N' 2024.1L13.1. A PreÍ!itura Municipâl (lc

Assaró, Sccrctana Muhicipal dc Educâçào. O Agcnlc dc Contratâçào do Município dc Assaró/CE toma público paÍa conhccimcnlo dos intcrcssâdos Âdcndo
ao Editâ1, tendo €m vislà a necessidade de alrer'açào do Anexo I e Anexo II constantes na publicâçào inicialmenre realizada, em obseÍváncia à erÍo de
digi!alizaçào nào ideDriÍicado anreriormenrc, â qualallerâ substancia lÍhente a especi ficação do itern. Em atendimento ao § 1", do Âí.55, dü Lei 14.13312021,
inÍbínantos que o pÍazo de abertura clo cenanre será reagendado para o dra I3 de dezembro de 2024, às 09:00 horas (horáflo de Brasitia - DF), consideÍando
quc a altcraÇào dâs planilhas at'cta a formulação dcs proposlas, scndo âssrm rcabcío o prazo iniciâlmcnte cstabclccido, pcrmancccndo os dcmâis lcrmos do
ediral inalteràdos. LrÍ'onnaçôes SetoÍ de Licilaçôes dÀ Prefeitura situadâ à Ruâ Dr. Paivâ, n'415, Vilâ Motr Assaré - Ceará no horário de 08:00 às l4:00hís
Inlormações pelo telelbne (88) 3535-l613. Assaré/CE, 27 de novembro de 2024 - Frâncisco Dércio de Âlercar - Âgente de Contrrlação.

EsIâdo do Ceârá - Preniturâ Munlclpal de Solonópole - 
^vlso 

de Llcltaçào - Pregão N" 2024.11.27.001. O(A) Fundo Municipal de Educâçào, âllxvés
do(a) seu( uâ) Pregoeir o(a), loma púb lico quc realizará âs 08 :00, do dia I 2 de dezembro de 2024, do endereço eletrôn ico htlps r/compras. m2âtecnohgia. com
br/, Pregào n" 2024 I 1.27.001. Ohjetor Rcgrstro de Preço visando a futura e eventual aquisiçào de géneros alimentícios, dcstinados aos alunos das Escoliis
Munrcrpais arcndidâs pclos progÍâmas crcchc, pré-cscola, cnsrno fundamcntal pcriodo parcial c tcmpo ,ntcgrâ1, âtcndimcntô cducacional cspccializàdo
c edücaçào dejovens de responsabilidâde da Sccrchria de Educãçào do Münrcipio de Solonópole-CE. O Edital e seus anexos, poderào str obtidos nos
endereços elerrônicos httpsr/compras.m2atecnologra.com.br/ - hrtps://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ - https://pncp.gov br,/ Informâções pelo e-mail:
liciracaoa4solonopole.cE.gov.bÍ ou no endereçor Rua Dr Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópol€,/CE. Solonópole/CE, 27 de novembro de 2024. Marie
)'lônicr Bsrhosa - Pregociro(â).

.â
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ESTADo Do CEARÁ - PREFETTURA MUNrcÍpAL DE tBtcutrtNcA - Avtso DE LICITAçÁo - EDrrÀL DE coNcoRRÊNctA
ELf,TRÔNICA N'2111.13-01-sEoB.CE - L€i n" 14.133/2021. A Prctcirura Municipal dc lbicuitinga, loma público quc no-Jra l3 dc dczcnbro dc
2024 às 09:00 horâs, pelo endcreço elerrônico https://cornpras.gov.br/, estará realizando licitâÇào na modaldâde CONCORRI:iCIA ELETRO.\*l-C^
N'2411.13-01-sooB-CE. oBJETo: REGÍSTRo DE PREÇo PARA CONTRATÂÇAO DoS SERVIÇOs DE MELHoBIA. EFICIENTIzAÇÀo,
AlrpLrAÇÃo E DEMAIS sERvIÇos pERTtNENTF,S Do pAReuE DE TLUMTNAÇÃo púBLrcA, No MUNIcÍplo DE IBICUITI\G^-

or Presencial nâ sede da Prefeitura Munrcipal a paíir da pubhcaçào deste aviso, no horririo das Ottr00 âs l4:00 hoÍas. Ibicuiringâ - CE, 27 dc nolcrnbru dc
2024. Luzir Aguiâr Loper - Agenle de Conríataçào.

Esrado do Cexrá PretêituÍa Municipal de Quix3dá. O SecÍerario de Despoío, Juventude e ParticipaçÀo Popular, àtravés do seu PÍegoeiro, lomâ público
que real;zará as 09:00, do dia l2 de dezembro de 2024, no endereço eletrónico hnps://compras.m2atecnologia.com.br/, CONCORRENCIÂ PUBLICA
N,, :2,OOI/2024-CE. ObJCIO, CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE,OBRAS DE ENCENHARIA, PARA A
REVITALIZAÇ^O DO POLO ESPORTIVO DO AÇUDE DO EURIPEDES, CONFORME O PROJETO BÀSICO, NO MUNICIPIO DE QUIXADA

CEARA. O edirâl e seus anexos! poderào ser obtidos nos endereços eletrôni€os https://coÍhpras.m2atecnologia.com.bÍ/ - hltps://quixadâ ce.gov.br/
InÍornraçôes no endereçor Trav. José Jorge, s/n, Campo Velho. José Ivan de Pâivâ Junior - Agente de Contrâtaçào.

Eslrdo do Ceará - Píeleirurà Vunicipal dc QuiyilJá Declrro REVOqADO o proces.o derivdo do ceíame onBinado no Fr.IlJl-,1É CONCORRÊNCI^
PUBI ICA n" 10.001/2024. quc lcnl por-ohjcro r! CONTRATôÇAo DE EMI'RESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇAO DE OBR^S Dl:
ENCENHARIA. PARÂ A IE^LIZÀçÀO-DA CONSTRUÇÂó DO HOSPITAL MUNICIPAL. CO\FORME O PRôJETO BÁSICO, N()
MUNICIPIO DE QUIXADA - CEARA, conr base nos rernros do art. 71, inciso II e § 2'da Lei Federal 14.133/2021, ao passo que remeto-o exÍâto de
publicaçào do refcrido termo. para Íins de publicrdadc e eíicácin dos atos, conforme âs râzões fâÍtnmente an'azoâdas âo Termo de REVOG^ÇAO cons(ínte
aos auros do processo licilatório Íevogado. FÍancinrones Rolim de Albuquerque - SecÍetária e Ordenadom de Despesas da Secretaria de Saúdc.

Estâdo do Ceârá - Preleiturâ Municipâl de lpuclrâs - Extrâ1o dc Conlrâ(o - Prêgão Eletrônico Eletrônicâ N" 025.24-PE-DAS. Conualadâ(O):
PioneiÍa - Comercio de Maquinas c Equipâmentos Agropecuários. Objeto Aquisiçâo de tíator âtsrícola, destinados â Secretaria de Dcsenvolvinrcnto ,4gráÍlo
do Município de IpueiÍâs CE Conlrato N"r 20240989. Contratanter SecretÂÍia de Desenvolvimento Agrário Vâlor Totâl: RS 205 000.00 (duzênlos c cinco nril
recrs) ProgrDmâ de Tràb0lhoi Excrcício 2024 Ativrdâde 0901.041220137.2.068, Mânut€nçào das Ações da Sec. de Deservolvimenlo AgráÍio, ChssillcaÇão

a ll de Dezernbro d€ 2024. Dâtâ da Assiratru'a do Conlmto: 27 de NoveDrbro de 2024. lpueiras/CE,27 d€ nov€mbro de 2024. Antonio Lisboâ [,imâ.

PreÍtilura Municiprl de Quixcr.rmobim - O OrdenadoÍ de Despesas da Secretário de Desenvolvimento Urbâno e Infraestrulura torna público o Exrr.rlo dc
Honrologâçào c Adtudicaçào da Tonrada dc Prcço 0712220223-TP, cujo objcto: Conúâtâçào dc cmprcsa visando a obra dc drcnagcnr no Baino Ednrlson
Con eia de Vâscorcelos. Vencedor: Corstruvâsp Construçóes & Selviços Ltdâ, CNPI 50.484.24410001-65; Valor RS 299.510,71. I{omologado € AdJudicado,
enr 09/05/2024. Antônio Clidsnor Cenuíno de Medeiros.



Juazeiro clo Norre (CE),02 de rnaio de 2024
AfO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA N", 93l2024

O Gestor do Fundo Municipal de Previdéncia Social dos

Servrclores de.]uazeiro do Norte,/Ceard - PREVIJUNO, no uso de

slras rrribuiçties legais, e tendo ern visra o que consta !-lo Processo n'.

2024.02.32886P e de conÍormidade com o que estabelece o art.12,

inc. lll, alinea "b", Ja Lei Conrplementar n". 23, de 25 de rnaio cle

2007 c/c arr. 40, § 1", inc. lll, alinea "b" da CF,/88, com redaçào

dnda pela EC n". 4l/2003.

RESOLVE

Arr.l'. Conceder APOSENTADORIA POR IDÂDE a

SCTVIL]OTA MARIA LUSMÁRIA TAVARES DO NASCIMENTO,

CPF n". XXX.815.111-XX, RG n". XXX21605??-X SSPDS,/CE,

ocupante do cargo ,lc Auxiliar de Serviços Gerais, conr cargâ horáriir

a-t' 200 horas mensais, marricu La,/SISPREV n". 104158, matricula,/

PREFEITU RA n'. 8250, lotada na Secretaria Municipal de Edrrcação

- SEDUC, com provenros proporcionais mensais, no valor de R$

l-412,00 (mil, quatrocen[os e doze reais), reajustados de acordo com

o alr. 37. calrur, da Lei n". 23/2AA1.

CÁLCULO DOS PROVENTOS

BASE DE CÁLCULO INDICE VALOR FUNDAMENTACÃO

R$ L.41l,0r, Lei n". 1212006 (arr.4t)

16o/0 R$ 225,92 Ler n". 12,/2006 (arr. 65)

R$ 1.617,92

Jesus Rogério de Holanda

Gestor do PREVIJUNO

Port. n". 005,/2021

Glêdson LLma Bezerra

Preíeiro deJulzeiro do Norre

"u,ú;rrSÀ0 DE LI(]tTAÇÃC

FothrN" )071k\,

Vcncimenco Bnse

ESTADO DO CEARA

PREFETTURA MUNICIPAL DE JUAZEI RO DO NORTE

Aviso de Liciração - Pregão Eletrônrco n" 2024.11.27.1, O(A)

Pregoerro(n) Oíicial do Muuicipio rJe Juazciro do Norrc, Esra.lo .lc,

Ceará, no uso de suas atribuiçoes leglis, torna público, prru

conhecimento dos interessados, que estará reaLizau.lo, atraves cia

plaraforma elemônica www.bllcompras.coln, por inrermé.lio da Bolsâ

de Licrracões do Brasil (BLL), certame licrrarório, na rnorlaliclade

Pregão Elerrônico n'2024.11.27.1, cujo objeto e a aqursiçáo de kits

rnamàe bebê desrinarlos as íamÍlias em estado cle wlnerabilida.le social,

junto à Secretaria de Descnvolvimenro Social e Trabalho clo Municipio

de Juazeito do Norte,/CE, conforme especiÍicaçóes apresentadas junto

ao Ediral Convocarório e seus ânexos, com obertura marcada pata rr

dià [[ de Dezembro de 2024, a parcir das 09,00 horas. Mliores

iníormacões na secle cla Central de Compras tlo Municipio, sito rrir R.

Inrervenrcrr Fco Erivano Cruz, n" I20, l'andar - Ccnrro - CEP,

61.010-015, pelo teleÍone (88)3199.0161, no horáric, de 08,00 es

14,00 holas ou ainda pelo e-nrail cpl@uazciro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte/Ceará, 27 de Novembro de 2024. rüarrclson de Freitas Pereira

- Pregoeiro(a) Oficial do Município.
Tr»;rl

VALOR DA MÉDIA ARITMÉTICAI 1.459,76

vALOR DA PROPORCIONALIDADE, 0.459,?6/r0.950). 8ó90 *

1.158,48

COMPLEMENTO CONSTITL]CIONAL. 25 I,52

TOTAL DOS PROVENTOS, R$ 1.4r2,00

Os proventos foram calcul:rdos arrrves rla médla aritmética

sinrplcs clos 807" mriores salários clo periodo coutributivo, coníorme

lrr. 1", dr Lei n". I0.887,22004.

Data de in ício do be neÍício: 02/05 /2024

Valor do beneíício, R$ 1.412,00

Arr. 2". Esre Ato enrrará em vigor na dara de sua publicaçào,

rcrrolgindo seus eíeitos a 02 de maio dc 2024

EXTR{T() DE C()NTII\TO N, 202,1.1l.t5.00Lrl

ExLroro J.r Clonrr-aro rci(reLltLr à Licir'âÇao Lrlt rrrocillidarlc

Cirncorrêncir »' 2024.t19.15.1. Partcs: ,r Ir,Íurricipic,.lc Juir:eir<,.1o

Norre, rrtr*'és cl,(l) Sccrcturi:r À.íturiciPal .1c E"|orrc olulenttt.lc e rr

.:nT prcsa,/l,cssoa fisica FEI{NANDES EM PREEN I)li\.1[N11)S

lÍDA. Ol,jc«;. Conrrataçao de servir,os a scrrn r prcir.rLlos rJ r rii,r ,,) r

dls .1ua.lras espot'trvls cla Pt lça Ja I-rotrressa c ela lnLr,ir Ter'J,,r',r .1.

Jcsus Ccrnr:rno (,{r.:nrnha), por rrtelnrúrlitr .l.r Secr.'tr,r r.: Àírrnitit-.rl

<ic lisp,rrre c Juvcntr.rrlc Jc Jur:cIo J,r Norrc./(]É, .onl,)rrrt(

esg,cciiicr:rr-ries .()r)srlntes no E.lital (l,rrv,,cari,ri,r. Vulor ToLul: IiS
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